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Ministério vai buscar vacina de
excelência, diz Pazuello no Congresso

Secretaria da Educação lança projeto
de combate à evasão escolar
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Produção industrial cresceu
1,1% em outubro, diz IBGE
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Covid-19:
Reino Unido

começa a
vacinar

população
na próxima

semana
A Agência Reguladora de

Saúde e Produtos Médicos do
Reino Unido (MHRA, a sigla
em inglês) concedeu licença
formal à vacina contra a covid-
19 do grupo Pfizer/BioNTech.
Com isso, o Reino Unido tor-
na-se o primeiro país a come-
çar a vacinar a população con-
tra a doença, o que ocorrerá na
próxima semana, informou o
Ministério da Saúde britânico
em comunicado. 

O Reino Unido fechou o
acordo com a farmacêutica
Pfizer para a compra de 40
milhões de doses.        Página 3

ONU: 2020
poderá ser o
segundo ano
mais quente
da história
O ano de 2020 está a cami-

nho de se tornar o segundo mais
quente da história, só ficando
atrás de 2016, disse a Organi-
zação Meteorológica Mundial
(OMM) na quarta-feira (2).

Atualmente, cinco conjun-
tos de dados colocam 2020,
caracterizado por ondas de ca-
lor, secas, incêndios florestais
e furacões intensos, como o
segundo mais quente desde
que os registros começaram,
em 1850.

“O ano de 2020 muito
provavelmente será um dos
três anos mais quentes regis-
trados globalmente”, afirmou
a agência da Organização das
Nações Unidas (ONU), sedi-
ada em Genebra, em seu re-
latório Estado do Clima Glo-
bal 2020.                    Página 3

Pelo sexto mês seguido, a
produção da indústria nacional
registrou crescimento em ou-
tubro, de 1,1%, se comparado
a setembro. Com o resultado
acumulado de 39% em seis
meses, o setor está 1,4 ponto
percentual acima do patamar de
fevereiro – antes da pandemia
de covid-19. No acumulado do
ano a produção ainda é negati-
va (-6,3%), sendo que nos úl-
timos 12 meses foi registrada
queda de 5,6%. Em relação a
outubro de 2019, a produção
subiu 0,3%. Na comparação

com o nível recorde de produ-
ção, alcançado em maio de
2011, a indústria ainda se en-
contra 14,9% abaixo do pico.
Os dados são da Pesquisa In-
dustrial Mensal (PIM),
divulgada  na quarta-feira (2)
pelo Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE).

“Os dados mostram que tem
algum grau de recuperação. As
medidas emergenciais foram
importantes, mas ainda tem um
espaço para ser considerado”,
disse o gerente da pesquisa,
André Macedo.          Página 3
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O plenário da Câmara dos
Deputados aprovou na quarta-fei-
ra (2) a Medida Provisória 994/
20, que abre crédito extraordiná-
rio de R$ 1,995 bilhão para com-
pra de tecnologia e a produção
de uma vacina contra a covid-19.
Os recursos serão destinados

para custear contrato entre a
Fundação Oswaldo Cruz (Fio-
cruz), vinculada ao Ministério
da Saúde, e o laboratório Astra-
Zeneca. A empresa desenvolve
um imunizante em parceria
com a Universidade de Oxford,
no Reino Unido.

Câmara aprova MP que
destina R$ 1,995 bi para

compra de vacina

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,24
Venda:       5,24

Turismo
Compra:   5,19
Venda:       5,40

Compra:   6,34
Venda:       6,34

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

32º C

20º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Previsão do Tempo

Kartismo: AKSP defininrá todos
os campeões neste sábado

Alberto Otazú (Elite), Beto Dicker (Graduados), Edu Abrantes (Sênior) e Gabriel Medina (Light) lideram o segundo turno. Luciano Montanhez (Elite),
Beto Dicker (Graduados), Edu Abrantes (Sênior) e Gabriel Medina (Light) são os líderes na classificação Geral
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Com sucesso similar ao
da temporada passada, neste
fim de semana (5) acontece-
rá o encerramento do 2º
campeonato da Associação
dos Kartistas de São Paulo
(AKSP), no tradicional Kar-
tódromo de Interlagos, na
zona sul de São Paulo. No
GP Jornal O Dia SP serão
definidos os títulos de cam-
peões tanto do segundo tur-
no quanto na classificação
geral das categorias Light,
Sênior , Graduados e Elite.
Os líderes do turno final são
Alberto Otazú (Elite), Beto
Dicker (Graduados), Edu
Abrantes (Sênior) e Gabriel
Medina (Light), enquanto na
classificação geral e princi-
pais favoritos são Luciano
Montanhez (Elite), Beto Di-
cker (Graduados),  Edu
Abrantes (Sênior) e Gabriel
Medina (Light).

O sucesso da temporada
2020 da AKSP se percebe
pelo número de participan-
tes, que neste ano totalizou
mais de 130 pilotos, e pelo
equilíbrio das disputas, já
que nas quatro categorias
foram 20 vencedores dife-
rentes nas cinco etapas rea-
lizadas até agora, e que de-
cidirão os seus campeões
apenas nesta sexta e última
etapa neste sábado, a partir
das 19 horas.

Na principal categoria, em
oito provas realizadas, foram
seis vencedores diferentes:
Luciano Montanhez, Alberto
Otazú, Jhonny Neves, Fábio
Laranjo, Gabriel Roque e Igor
Mei. Montanhez e Otazú foram
os únicos que repetiram vitó-
ria na Elite e ocupam respec-
tivamente as duas primeiras
posições do certame, sendo
que Montanhez lidera a classi-
ficação Geral e Otazú lidera o
segundo turno. Mas são seis
pilotos em condições mate-
máticas de levar o troféu de
campeão com 1m10 de altura.

Na Graduados, que foi se-
parada após a Seletiva realiza-
da nas três primeiras etapas,
também foram dois vencedo-
res diferentes nas duas corri-
das realizadas: Gustavo Pince-
lli e Leonardo Ferreira. No en-
tanto, a liderança do campeo-
nato e do segundo turno é de
Beto Dicker , seguido de Ma-
theus Roque. No entanto, a bri-
ga pelo título está entre 12 pi-
lotos.

Entre os veteranos com
mais de 50 anos, foram quatro
vencedores diferentes nas cin-
co etapas: Eduardo Abrantes,
que venceu duas corridas e li-
dera o turno e a pontuação ge-
ral, Marco Verga, vice líder,
além de Jorge Roque e Luiz
Gouvêa. A categoria Sênior
também tem seis postulantes

ao título de campeão.
A grande emoção da final

do campeonato da AKSP fica-
rá para a prova dos novatos e
estreantes. Em cinco etapas
não houve repetição de vence-
dores, ficando a primazia para
José de Jesus Gonçalves, Mar-
celo Costa, Paulo Daniel, Fer-
nando Dias Barros e André Al-
ves. E para mostrar o equilí-
brio e embaralhar ainda mais
entre os seis pretendentes ao
título, o líder da Light é Ga-
briel Medina, que apesar de
nunca ter vencido uma corri-
da, tem a regularidade como
sua aliada e é o piloto com
maior folga na pontuação en-
tre todas as categorias. O vice
líder é José de Jesus.

Muita premiação, sortei-
os e surpresas

Esta etapa final terá vários
pódios e premiações. Além dos
vencedores de cada prova re-
ceberem os seus troféus, ha-
verá a premiação aos campe-
ões e vice-campeões tanto do
segundo turno, quanto da clas-
sificação final do 2º Campeo-
nato da Associação dos Kartis-
tas de São Paulo. Também se-
rão contemplados o autor da
volta mais rápida do dia entre
todas as categorias, que levará
luvas personalizada da DKR, e
para a pole position mais rápi-
da do dia, cujo autor levará
uma camiseta personalizada
com motivo de kartismo cria-
da pela Harderthan. A SM Re-

paração de Veículos ofere-
cerá vários troféus exclusi-
vos para estes premiados,
além de divertidos troféus
com vários motivos. E a Cer-
vejaria Paulistânia vai dar kit
de cervejas para pilotos no
pódio. Por fim, será sortea-
do um macacão Meg Star en-
tre os pilotos que anteciparam
pagamento e estiverem pre-
sente ao final da solenidade.

Como o segundo turno da
AKSP distribui o dobro de
pontos do torneio inicial,
agora serão até 38,5 pontos
em disputa nesta etapa final.
Além disto, quem participou
de todas as etapas do ano re-
ceberá uma bonificação de
mais cinco pontos. Conse-
quentemente, as disputas em
todas as categorias estão em
aberto.

Os pilotos das quatro ca-
tegorias da AKSP que se con-
sagrarem campeões na pon-
tuação geral ou do segundo
turno após esta última roda-
da irão usufruir da maior
premiação de um certame de
Rental Kart em 2020, conce-
dido pela Associação de Kart
Amador de São Paulo
(Akasp). Eles participarão
sem nenhuma despesa de
uma prova de kart da catego-
ria F-4 no ano que vem, no
Kartódromo Granja Viana,
em Cotia (SP).

A matéria segue agora para
análise do Senado, e precisa ser
aprovada até esta quinta-feira (3)
para não perder a validade.

O projeto foi aprovado sem
emendas ao texto original do
governo, por votação simbóli-
ca, em sessão virtual.  Página 6
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O número total de veículos
automotores (automóveis, co-
merciais leves, caminhões, ôni-
bus, motocicletas, e implemen-
tos rodoviários) comercializados
no país no mês de novembro
chegou a 334.356 unidades,

Venda de veículos
automotores aumenta 0,45%
de outubro para novembro

montante 3,18% inferior ao re-
gistrado no mesmo mês de 2019.
Em relação a outubro, no entan-
to, as vendas tiveram elevação de
0,45%. Novembro foi o sétimo
mês consecutivo de alta nas ven-
das em 2020.                 Página 3

Espaços esportivos e culturais
de SP não serão afetados

 na fase amarela

STF adia decisão sobre
prescrição do crime

de injúria racial
O Supremo Tribunal Federal

(STF) adiou  na quarta-feira (2) a
conclusão do processo que bus-
ca garantir o reconhecimento da
prescrição nos casos de injúria
racial. O julgamento foi suspen-
so por um pedido de vista do mi-
nistro Alexandre de Moraes e não
há previsão para a retomada. A
Corte avalia se casos de injúria

podem ser enquadrados criminal-
mente como racismo, conduta
considerada inafiançável e im-
prescritível pela Constituição.

O caso envolve uma mulher
idosa de 79 anos que foi conde-
nada pela Justiça do Distrito Fe-
deral a um ano de prisão pelo cri-
me de injúria qualificada por pre-
conceito.                       Página 6
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A Secretaria Estadual da Edu-
cação lançou na quarta-feira (2)
uma campanha de combate à eva-
são escolar e busca ativa entre os
alunos da rede estadual em con-
junto com criadores de conteúdo
do TikTok – principal plataforma
de vídeos curtos para dispositivos
móveis do Brasil e do mundo – e
com a produtora KondZilla.

“O Kond [o produtor Konrad
Dantas] se transformou numa
grande produtora que chega no
jovem em um linguajar que mui-
tas vezes nós não conseguimos.
Queremos ter uma forma de co-
municação para ter essa constru-
ção de algo que seja mais pere-
ne. Todos remando juntos pela
educação. Além disso, queremos
incentivar a entrega de ativida-
des dos alunos, e a campanha
seguirá constante durante o mês

de dezembro”, afirma o secre-
tário Rossieli Soares.

Na campanha, seis criadores
vão utilizar a plataforma para fa-
lar sobre as potencialidades do
Centro de Mídias SP, como os
alunos podem entregar as ativi-
dades, além de reforçar a impor-
tância de crianças e adolescen-
tes continuarem os estudos e
retomarem as atividades presen-
ciais, obedecendo aos protoco-
los sanitários nas cidades onde
isso é possível.

Entre os criadores, conheci-
dos por sua criatividade no apli-
cativo e que fazem parte desta
ação, estão: Esdras Saturnino,
Michel Brito, Yasmin Brossi,
Caio Pericinoto, Rayl Simon e
Fernanda Evan.

Usando a linguagem própria
dos vídeos do TikTok – autênti-

ca, alegre e divertida -, os con-
teúdos dos influenciadores leva-
rão uma mensagem informativa e
educativa para os jovens da rede
estadual de ensino. A ação é uma
forma de engajá-los na educação
neste ano marcado pela pandemia
do coronavírus e protocolos de
segurança necessários, como o
distanciamento social.

“É fundamental que o jo-
vem não desperdice a oportu-
nidade de estudar, este é o
momento se preparar para a
construção de um futuro.
Muitos jovens querem dar uma
vida confortável aos pais, as-
sim como eu, e só é possível
se preparar para isso através da
educação. Não tem outra ma-
neira”, afirma o produtor Kon-
rad Dantas, que participou do
lançamento da campanha nes-

ta quarta, em São Paulo.

Mais sobre o Centro de
Mídias

O CMSP foi inaugurado em
abril para garantir que os alunos
pudessem continuar a acompanhar
as aulas, mesmo com a suspensão
das atividades presenciais.

Ele reúne dois aplicativos,
um para alunos da educação in-
fantil e anos iniciais do ensino
fundamental, e outro para anos
finais do ensino fundamental,
ensino médio e EJA, e mais dois
canais abertos de TV.

Há conteúdos de todas as dis-
ciplinas e destinados aos alunos
de todos os ciclos de ensino ma-
triculados na rede estadual. Pe-
los apps, os alunos podem acom-
panhar aulas ao vivo e interagir
com os professores e colegas.

Espaços esportivos e culturais de SP
não serão afetados na fase amarela

Nesta quarta-feira (2) come-
çou a valer a 15ª atualização do
Plano São Paulo e a classifica-
ção geral do Estado de volta à
fase amarela. Com isso, o perí-
odo de quarentena foi estendido
até o dia 4 de janeiro de 2021.

A fase amarela do Plano São
Paulo não fecha atividades eco-
nômicas, mas torna as regras de
funcionamento mais restritas.
Espaços de atividades culturais
e esportivas, por exemplo, não
serão afetados. No entanto, cabe

aos municípios a decisão final
sobre abertura, regras de segu-
rança e horários.

Governo de SP reforça
controle de pandemia e põe
estado na fase amarela

Podem funcionar espaços
culturais como teatros, cinemas,
museus, bibliotecas, centros cul-
turais, galerias e outros, assim
como eventos em que o público
permaneça sentado, desde que
cumpram rigorosamente as res-

trições e protocolos indicados
pela respectiva Prefeitura.

O mesmo vale para os equi-
pamentos esportivos. A Secreta-
ria de Esportes dá autonomia para
que os municípios decidam
como devem funcionar esses
espaços.

Fase Amarela
A fase amarela do Plano São

Paulo torna as regras de funcio-
namento mais rígidas. Estabele-
cimentos como bares, restauran-

tes, academias, salões de bele-
za, shoppings, escritórios, con-
cessionárias e comércios de rua
voltam a ter limitações de horá-
rio e capacidade de público.

O atendimento presencial
em todos os setores fica restri-
to a dez horas diárias, sequenci-
ais ou fracionadas, e 40% de ca-
pacidade. Os estabelecimentos
terão que fechar o atendimento
local até as 22h. Todos os even-
tos com público em pé estão
proibidos na fase amarela.

Território paulista registra 42,4 mil
óbitos e 1,25 milhão casos de coronavírus

O Estado de São Paulo regis-
tra nesta quarta-feira (2) 42.456
óbitos e 1.259.704 casos con-
firmados do novo coronavírus.
Entre o total de casos diagnos-
ticados de COVID-19,
1.124.966  pessoas estão recu-
peradas, sendo que 135.944 fo-
ram internadas e tiveram alta
hospitalar.

As taxas de ocupação dos lei-
tos de UTI são de 60,1% na
Grande São Paulo e 53,1% no
Estado. O número de pacientes
internados é de 10.267, sendo
5.972 em enfermaria e 4.295 em
unidades de terapia intensiva,
conforme dados das 12h desta
quarta-feira.

Hoje, os 645 municípios
têm pelo menos uma pessoa in-

fectada, sendo 598 com um ou
mais óbitos. A relação de ca-
sos e óbitos confirmados por
cidade pode ser consultada em:
www.saopaulo.sp.gov.br/coro-
navirus.

Perfil da mortalidade
Entre as vítimas fatais es-

tão 24.418 (57,5%) homens e
18.038 (42,5%) mulheres. Os
óbitos permanecem concen-
trados em pacientes com 60
anos ou mais,  total izando
76,6% das mortes.

Observando faixas etárias,
nota-se que a mortalidade é mai-
or entre 70 e 79 anos (10.968),
seguida pelas faixas de 60 a 69
anos (10.014) e 80 e 89 anos
(8.702). Entre as demais faixas

estão os: menores de 10 anos
(53), 10 a 19 anos (73), 20 a 29
anos (346), 30 a 39 anos
(1.200), 40 a 49 anos (2.755),
50 a 59 anos (5.481) e maiores
de 90 anos (2.864).

Os principais fatores de ris-
co associados à mortalidade são
cardiopatia (59,9% dos óbitos),
diabetes mellitus (43,2%), do-
enças neurológicas (10,8%),
renal (9,4%), pneumopatia
(8,3%). Outros fatores identi-
ficados são obesidade (8,2%),
imunodepressão (5,5%), asma
(3,1%), doenças hepáticas
(2,1%) e hematológica (1,7%),
Síndrome de Down (0,4%), pu-
erpério (0,1%) e gestação
(0,1%). Esses fatores de risco
foram identificados em 34.087

pessoas que faleceram por CO-
VID-19 (80,3%).

Perfil dos casos
Entre as pessoas que já tive-

ram confirmação para o novo
coronavírus estão 586.452 ho-
mens e 667.012 mulheres. Não
consta informação de sexo para
6.240 casos.

A faixa etária que mais con-
centra casos é a de 30 a 39 anos
(296.969). As demais são: me-
nores de 10 anos (32.077), 10 a
19 (62.096), 20 a 29 (216.036),
40 a 49 (258.009) 50 a 59
(187.653), 60 a 69 (114.257),
70 a 79 (57.579), 80 a 89
(26.781) e maiores de 90
(7.524). Não consta faixa etária
para outros 723 casos.

Ipem-SP lança novo site priorizando
o atendimento à população

O Ipem-SP (Instituto de Pe-
sos e Medidas do Estado de São
Paulo), autarquia do Governo do
Estado, vinculada à Secretaria da
Justiça, e órgão delegado do In-
metro, tem novo site com tec-
nologia mais moderna, facili-
dade de navegação, economia
de tempo e novas funcionalida-
des, priorizando o atendimen-
to à população, e de acordo
com exigências básicas à Lei
Geral de Proteção de dados pes-
soais (LGPD).

O novo site, projetado e de-
senvolvido por meio do trabalho
em equipe envolvendo profissi-
onais das áreas da Informática e
Comunicação do Ipem-SP, traz
um layout atualizado e moderno,
acompanhado de funcionalida-
des que visam melhorar a nave-
gação e acesso às diversas se-
ções de maneira organizada e
objetiva.

O endereço do site do Ipem-
SP continua o mesmo
www.ipem.sp.gov.br

O Ipem-SP é uma autarquia
vinculada à Secretaria da Justiça
e Cidadania do Governo do Es-
tado de São Paulo e órgão dele-
gado do Inmetro. Com uma equi-
pe de fiscalização formada por
especialistas e técnicos, realiza
diariamente, em todo o Estado de
São Paulo, operações de fiscali-
zações rotineiras em balanças,
bombas de combustíveis, medi-
dores de pressão arterial, taxíme-
tros, radares, capacetes de moto-
ciclistas, cadeiras de carro para

crianças, peças de roupa, cama,
mesa e banho, botijões de gás,
entre outros materiais.

É seu papel também proteger
o consumidor para que este leve
para casa a quantidade exata de
produto pela qual pagou. Quem
desconfiar ou encontrar irregu-
laridades pode recorrer ao ser-
viço da Ouvidoria, pelo telefo-
ne 0800 013 05 22, de segunda
a sexta, das 8h às 17h, ou enviar
e-mail para:
ouvidoria@ipem.sp.gov.br.

Ceagesp entregou mais de 733 toneladas
 de alimentos durante a pandemia

A Companhia de Entrepostos
e Armazéns Gerais de São Pau-
lo (Ceagesp) já distribuiu mais
de 733 toneladas de alimentos
durante o período de pande-
mia, informou o presidente da
instituição, Mello Araújo.

O número diz respeito ao
trabalho feito pela Ceagesp
de março – mês em que hou-
ve a declaração da emergên-
cia sanitária – a novembro
deste ano, e deve aumentar
com a consolidação das doa-
ções de dezembro.

Os alimentos são forneci-
dos por atacadistas, produtores
rurais e agroindústrias que
usam os serviços de armazena-
mento e distribuição da Cea-
gesp para suprir as necessida-

des de grandes centros urba-
nos. Após doados, eles são
transformados em marmitas,
sopas, complementos alimen-
tares e vitamínicos e servidos
à população em 18 cidades do
estado. A iniciativa visa a be-
neficiar famílias e indivíduos
em situação de vulnerabilidade
socioeconômica. Apesar de ter
sido sido inaugurada antes do
período da pandemia de covid-
19, a campanha de distribuição
de alimentos da Ceagesp mobi-
lizou colaboradores em caráter
especial para mitigar os danos
causados pela paralisação eco-
nômica após a declaração de
emergência sanitária.

“Nosso objetivo é colaborar
com as famílias que passam por

situação de vulnerabilidade ali-
mentar e mostrar à sociedade a
força da Ceagesp, além de con-
tinuar a contribuir para que esse
problema diminua no mundo atu-
al", disse Mello Araújo.

Cartilha de alimentação
A Ceagesp, além das ações

beneficentes de distribuição de
alimentos, fornece guias de ori-
entação alimentar e de boas prá-
ticas na escolha, no manuseio e
preparo das refeições.

Para o período de pandemia,
a companhia elaborou um cader-
no especial de orientações ao
consumidor, com a ajuda da
Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária (Embrapa). A pu-
blicação mostra como otimizar

as saídas de casa para abasteci-
mento, como acondicionar fru-
tas, legumes e vegetais para que
durem mais e como higienizá-
los adequadamente para minimi-
zar o risco de contaminação pelo
novo coronavírus.

Outra publicação da compa-
nhia mostra como tirar as prin-
cipais dúvidas em relação aos
alimentos, além de fornecer di-
cas de nutrição saudável para as
famílias e orientações sobre o
congelamento de hortaliças, le-
gumes, verduras e carnes.

Vinculada ao Ministério da
Economia, a Ceagesp é consi-
derado o maior posto de co-
mercializa ção de produtos
hortícolas da América Latina.
(Agência Brasil)

M Í D I A S
A coluna de política do jornalista Cesar Neto é publicada na

imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Via Internet desde
1996, www.cesarneto.com recebeu Medalha Anchieta (Câmara

paulistana) e Colar de Honra ao Mérito (Assembleia paulista).

Twitter @cesarnetoreal ... Email cesar@cesarneto.com

+
CÂMARA (SP)
Assim como Janaína (PSL) na Assembleia paulista e Joice

(PSL) na Câmara Federal, ter as maiores votações nas eleições -
neste caso 2018 - jamais garantiu que isso elegeria pra presidir a

Mesa Diretora. No caso do Parlamento paulistano, também vale
o regimento interno

+
PREFEITURA (SP)
O que não falta na política são desconfiados da declaração do

reeleito prefeito Bruno Covas (PSDB), no sentido de que ficará

até o fim do mandato (2024). Aos 40 de idade, tem todo tempo

pra se preparar pra disputar uma das 2 cadeiras no Senado, porque
já foi deputado federal

+
ASSEMBLEIA (SP)
Assim como no Congresso, em que os presidentes da Câmara

Federal e Senado (ambos DEM ex-PFL) lutam pra emplacar mu-

dança no regimento interno por uma reeleição, no Palácio 9 de
Julho os componentes da Mesa Diretora podem querer tentar tam-

bém ?

+
GOVERNO (SP)
João Doria (PSDB ‘liberal de centro’) sabe que se precisar

terá maioria no Supremo pra que a Anvisa dê o aval à ‘sua’ vacina

sino-paulista (via Butantã) contra Covid 19, pra que venha ser usada
no Estado e pelo Brasil em 2021. É a sua garota-propaganda Pre-

sidencial 2022

+
CONGRESSO (BR)
Entre os partidos da atual bancada do ‘centrão’, o REPUBLI-

CANOS (ex-PRB) coloca o nome do seu dirigente, o deputado
(SP) Marcos Pereira (bancada evangélica via igreja Universal)

rola entre as candidaturas possíveis pra presidir a Mesa Diretora

da Câmara dos Deputados

+
PRESIDÊNCIA (BR)
Estou grato à empresa BR+ por ter respeitado nossa coluna e

nosso Twitter, não nos rotulando entre os jornalistas monitora-
dos como contrários ou ‘neutros’ ao governo Bolsonaro. Em tem-

po : este jornalista tem como missão ser favorável a DEUS e ao
Nosso Cristo Jesus

+
PARTIDOS (BR)
O PT parece destinado a não se livrar da condição de refém

do Lulismo, com o ainda dono ex-Presidente Lula batendo bum-

bo pra si mesmo em relação a uma possível candidatura pra Pre-

sidência. O partido perdeu quase tudo em 2020 e pode perder
mais no ano 2022

+
H I S T Ó R I A S
Os vice-prefeitos (São Paulo) desde 1985 : Arthur Alves Pin-

to, Luiz Greenhalgh, Sólon Borges, Régis de Oliveira, Hélio Bi-

cudo, Gilberto Kassab, Alda Marco Antônio, Nádia Campeão e
Bruno Covas. Deles, somente Kassab e Bruno se reelegeram após

assumirem a prefeitura



Produção industrial cresceu
1,1% em outubro, diz IBGE
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Covid-19: Reino
Unido começa a

vacinar população na
próxima semana

A Agência Reguladora de Saúde e Produtos Médicos do Rei-
no Unido (MHRA, a sigla em inglês) concedeu licença formal à
vacina contra a covid-19 do grupo Pfizer/BioNTech. Com isso,
o Reino Unido torna-se o primeiro país a começar a vacinar a
população contra a doença, o que ocorrerá na próxima semana,
informou o Ministério da Saúde britânico em comunicado. 

O Reino Unido fechou o acordo com a farmacêutica Pfizer
para a compra de 40 milhões de doses.

O primeiro-ministro britânico, Boris Johnson, classificou
como “fantástica” a aprovação do uso da vacina, salientando que
ela vai ajudar as pessoas a recuperar sua vida.

“É fantástico que a MHRA [sigla inglesa da Agência Regula-
dora de Saúde e Produtos Médicos] do Reino Unido tenha licen-
ciado formalmente a vacina do grupo Pfizer/BioNTech contra
covid-19. A vacina estará disponível em todo o Reino Unido a
partir da próxima semana”, disse Johnson no Twitter.

“É a proteção das vacinas que, no final, nos permitirá recupe-
rar a vida e reiniciar a economia”, acrescentou Johnson, que con-
cederá hoje entrevista em sua residência em Downing Street.

A luz verde das autoridades do Reino Unido ocorre meses
depois de testes clínicos rigorosos e extensa análise de dados
por especialistas da MHRA. Eles concluíram que a vacina aten-
deu aos padrões estritos de segurança, qualidade e eficácia”, dis-
se o Ministério da Saúde britânico. Os resultados dos testes em
grande escala mostraram 95% de eficácia.

A Agência Europeia de Medicamentos (EMA) anunciou na
terça-feira (1º) que realizará reunião extraordinária no dia 29 de
dezembro, “o mais tardar”, para dar, ou não, luz verde à comerci-
alização da vacina da Pfizer e BioNTech.

A Pfizer disse que começaria imediatamente a enviar a vaci-
na com estoque limitado para o Reino Unido, que as doses são
escassas e inicialmente serão racionadas até que mais vacinas
sejam fabricadas nos primeiros meses do próximo ano.

Embora o Reino Unido tenha encomendado a vacina Pfizer
suficiente para 20 milhões de pessoas, não está claro quantas
doses vão chegar até o fim deste ano. São necessárias duas do-
ses, com intervalo de três semanas, para proteção.

O governo britânico já disse que os primeiros a receber a
vacina serão os profissionais de saúde, seguidos por adultos mais
velhos.

Outras vacinas
Os reguladores britânicos também analisam a vacina feita pela

AstraZeneca e pela Universidade de Oxford, mas o primeiro-
ministro alertou que primeiro o país deve “navegar por um inver-
no rigoroso” de restrições para tentar conter o vírus, até que haja
vacina suficiente para todos.

Em 9 de novembro, a farmacêutica norte-americana Pfizer e
a parceira biotecnológica alemã BioNTech anunciaram que a sua
vacina experimental para a covid-19 tinha 90% de eficácia, par-
tindo da análise de 94 casos da doença.

Mais recentemente, a empresa de biotecnologia norte-ame-
ricana Moderna informou que sua candidata a vacina é 94,5%
eficaz na prevenção da covid-19, tendo em conta a análise de 95
casos.

A Rússia também anunciou que a Sputnik V contra a covid-
19, desenvolvida pelo Centro Nacional de Epidemiologia e Mi-
crobiologia Gamaleya em Moscou, tem eficácia de 95%, segun-
do resultados preliminares.

O primeiro lote de Sputnik V para o mercado externo chega-
rá às pessoas em janeiro de 2021, com base nos acordos já fir-
mados com parceiros estrangeiros.

O laboratório AstraZeneca e a Universidade de Oxford anun-
ciaram também que sua vacina tem taxa média de eficácia de 70%.
(Agencia Brasil)

ONU: 2020 poderá
ser o segundo ano

mais quente da história
O ano de 2020 está a caminho de se tornar o segundo mais

quente da história, só ficando atrás de 2016, disse a Organização
Meteorológica Mundial (OMM) na quarta-feira (2).

Atualmente, cinco conjuntos de dados colocam 2020, carac-
terizado por ondas de calor, secas, incêndios florestais e fura-
cões intensos, como o segundo mais quente desde que os regis-
tros começaram, em 1850.

“O ano de 2020 muito provavelmente será um dos três anos
mais quentes registrados globalmente”, afirmou a agência da
Organização das Nações Unidas (ONU), sediada em Genebra,
em seu relatório Estado do Clima Global 2020.

Estimulados pelo calor extremo, incêndios florestais arde-
ram na Austrália, na Sibéria e nos Estados Unidos neste ano, es-
palhando colunas de fumaça pelo planeta.

Menos visível foi uma disparada de calor marinho em níveis
recordes – mais de 80% dos oceanos globais tiveram uma onda
de calor, acrescentou a OMM.

“Infelizmente, 2020 foi mais um ano extraordinário para o
nosso clima”, disse o diretor-geral da OMM, Petteri Taalas, pe-
dindo mais esforços para conter as emissões que estão provo-
cando a mudança climática.

As concentrações de gases de efeito estufa atingiram novo
recorde em 2019, e neste ano continuaram subindo, apesar de
uma queda de emissões esperada devido aos lockdowns estabe-
lecidos por causa da covid-19, disse a OMM no mês passado.
(Agencia Brasil)

Pelo sexto mês seguido, a
produção da indústria nacional
registrou crescimento em outu-
bro, de 1,1%, se comparado a se-
tembro. Com o resultado acumu-
lado de 39% em seis meses, o
setor está 1,4 ponto percentual
acima do patamar de fevereiro –
antes da pandemia de covid-19.
No acumulado do ano a produ-
ção ainda é negativa (-6,3%),
sendo que nos últimos 12 me-
ses foi registrada queda de 5,6%.
Em relação a outubro de 2019,
a produção subiu 0,3%. Na com-
paração com o nível recorde de
produção, alcançado em maio de
2011, a indústria ainda se encon-
tra 14,9% abaixo do pico. Os
dados são da Pesquisa Industrial
Mensal (PIM), divulgada  na
quarta-feira (2) pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE).

“Os dados mostram que tem
algum grau de recuperação. As
medidas emergenciais foram
importantes, mas ainda tem um
espaço para ser considerado”,
disse o gerente da pesquisa, An-
dré Macedo.

De acordo com os dados,
duas das quatro grandes catego-

rias econômicas apresentaram
crescimento, com destaque para
bens de capital que avançou 7%
de setembro para outubro; e
bens de consumo duráveis com
alta de 1,4%. Essas categorias
também tiveram o sexto mês
seguido de expansão na produ-
ção, com acumulados de 111,5%
e 506,7%, respectivamente.
Bens de capital está 3,5% acima
do patamar de fevereiro, enquan-
to bens de consumo duráveis
ainda está 4,2% abaixo.

A categoria de bens interme-
diários registrou queda de 0,2%
e bens de consumo semi e não
duráveis de 0,1%. Os recuos in-
terromperam cinco meses con-
secutivos de crescimento na
produção, com ganhos acumula-
dos de 26,6% e 30,4%, respec-
tivamente.

Para o gerente, o crescimen-
to de outubro refletiu um com-
portamento diferente dos últi-
mos meses, que vinha com avan-
ços disseminados entre os ra-
mos. Agora, 15 dos 26 ramos
pesquisados mostraram alta na
produção. Em setembro foi de
22 das 26. Segundo André Ma-
cedo, o efeito da pandemia foi

evidente no setor, principalmen-
te, nos meses de março e abril,
com medidas de distanciamen-
to social mais rigorosas.

“Mesmo com essa sequência
de altas e a recuperação ao pata-
mar de fevereiro, o acumulado
do ano ainda é negativo”, disse.

Atividades
A influência mais relevante

entre as atividades na passagem
de setembro para outubro foi de
veículos automotores, reboques
e carrocerias, que subiu 4,7%. O
ramo foi muito prejudicado nos
meses críticos da pandemia e
acumulou expansão de
1.075,8% nos últimos seis me-
ses. Mesmo assim, está 9,1%
abaixo do patamar de fevereiro.
“As perdas foram muito acentu-
adas em março e abril”, pontuou
o gerente.

Também tiveram influência
positiva no resultado do mês na
indústria a metalurgia (3,1%),
produtos farmoquímicos e far-
macêuticos (4,5%), máquinas e
equipamentos (2,2%), produtos
de metal (2,8%), couro, artigos
para viagem e calçados (5,7%),
produtos de minerais não metá-

licos (2,3%), confecção de ar-
tigos do vestuário e acessórios
(5,0%) e produtos de borracha
e de material plástico (2,1%).

Os principais impactos nega-
tivos entre as atividades foram
em produtos alimentícios (-
2,8%), que vinha de três meses
de altas seguidas com acumula-
do de 4,3%. Também contribuí-
ram negativamente o setor de
indústrias extrativas (-2,4%),
que teve o segundo mês de que-
da seguido e perda acumulada de
7,0%. Conforme a pesquisa,
houve recuos relevantes em co-
que, produtos derivados do pe-
tróleo e biocombustíveis (-
1,2%), Produtos do fumo (-
18,7%) e outros produtos quí-
micos (-2,3%).

Para o avanço de 0,3% na
comparação com outubro de
2019, contribuíram os resulta-
dos positivos em duas das qua-
tro grandes categorias econômi-
cas, 16 dos 26 ramos, 45 dos 79
grupos e 50,8% dos 805 produ-
tos pesquisados. Isso ocorreu
apesar de outubro de 2020 ter
dois dias úteis a menos do que o
mesmo mês do ano anterior.
(Agencia Brasil)

Serviços avançam e comércio recua
na participação no PIB desde 1947

A participação das atividades
de serviços no Produto Interno
Bruto (PIB) do Brasil passou de
55,7% em 1947 para 74% neste
ano. O comércio, porém, não
teve o mesmo desempenho, sa-
indo de 16,3% para 13,7%. Os
dados fazem parte de um estudo
da Divisão Econômica da Con-
federação Nacional do Comér-
cio de Bens, Serviços e Turismo
(CNC) sobre o desempenho des-
sas atividades desde a criação da
entidade, em 1945. O estudo,
divulgado  na quarta-feira (2)
para comemorar os 75 anos da
entidade, aponta mudança signi-
ficativa na inserção do setor ter-
ciário na economia brasileira.

De acordo com a CNC, a
mudança estrutural ocorrida nas
últimas décadas, tanto no Brasil
quanto em outros países, levou
o setor de serviços a ampliar sua
participação no Produto Interno
Bruto (PIB, que é a soma de to-
dos os bens e serviços produzi-
dos no país) nos últimos 75
anos, mas o comércio não acom-
panhou e perdeu parte da sua fa-
tia da riqueza econômica brasi-
leira no período.

Entre 1945 e 1960, por
exemplo, comércio e serviços
mais que triplicaram de tamanho,
graças à evolução da renda e do
consumo no período. Desse pe-
ríodo até 1980, porém, o movi-
mento foi contrário, com enco-
lhimento da economia nacional
em consequência do cenário de
déficit fiscal, endividamento pú-
blico e inflação, com impactos

negativos no setor terciário.
Com o descontrole da infla-

ção e as mudanças estruturais no
ambiente de negócios na década
de 1980, o desempenho dos ser-
viços se descolou do do comér-
cio. Entre 1981 e 1989, o setor
de serviços (31,6%) cresceu re-
lativamente a uma taxa três vezes
superior à do comércio (10,5%).

O presidente da CNC, José
Roberto Tadros, destacou a par-
ticipação “crucial” da entidade
no movimento dos setores do
comércio e serviços na econo-
mia brasileira em 75 anos de
existência. “Seja no crescimen-
to desses setores ou no apoio às
empresas nos momentos de di-
ficuldade e crise, como tem
ocorrido em 2020, não há como
dissociar a história da confede-
ração do desenvolvimento eco-
nômico do Brasil”, disse.

O economista responsável
pelo estudo, Antonio Everton
Chaves, afirmou que as taxas
mostram as mudanças de para-
digmas do funcionamento da eco-
nomia nacional. “Enquanto o co-
mércio de bens revelou estrangu-
lamento do consumo interno, os
serviços se constituíram em al-
ternativas para o ambiente de ne-
gócios, expondo por onde a eco-
nomia brasileira iria passar a
crescer com mais intensidade.”

Conforme o estudo, nas dé-
cadas seguintes, até 2020, os al-
tos e baixos da economia e a
ampliação da presença do setor
de serviços no cotidiano da po-
pulação com o desenvolvimen-

to da tecnologia, das comuni-
cações e do turismo, consoli-
daram o aumento da fatia dos
serviços no PIB e a retração do
comércio, que, mesmo assim,
“mantém fundamental impor-
tância na geração de renda e
emprego no Brasil”.

Para o economista, o cres-
cimento dos serviços no Brasil
acompanhou uma tendência glo-
bal, especialmente de desenvol-
vimento tecnológico e de sofis-
ticação dos setores financeiro,
de saúde e de comunicação. Em
outra medida, como resultado
dos planos econômicos, da re-
forma monetária e dos efeitos
da globalização, o comércio
vem enfrentando uma sucessão
de altos e baixos ao longo do
tempo.

Segundo Chaves, o avanço
das atividades terciárias na eco-
nomia brasileira ocorre em rit-
mo mais acelerado que o do co-
mércio, como acontece no mun-
do todo, em decorrência do
aproveitamento inteligente das
oportunidades que surgem para
dar vida aos negócios do setor.
“Não bastasse esse fenômeno, as
dificuldades de crescimento
econômico dos últimos anos
têm sido prejudiciais ao consu-
mo no mercado doméstico.”

O estudo mostrou que as re-
cessões de 2015-2016, segui-
das dos anos de baixo cresci-
mento econômico entre 2017 e
2019 e em 2020, com os efei-
tos da pandemia, compromete-
ram em definitivo o desenvolvi-

mento da década, o que acabou
resultando no pior momento
econômico da história do Bra-
sil. “Sem considerar as estima-
tivas para 2020, o comércio acu-
mulou 11,9% de alta entre 2010
e 2019. Tal resultado significa
crescimento médio anual pífio
de 1,1%, comparável apenas
com os números médios da Dé-
cada Perdida de 1980. Portanto,
não está errado afirmar que os
anos 2010 se constituíram tam-
bém em nova década perdida”,
afirmou.

Ainda em consequência dis-
so, o comércio diminuiu sua par-
ticipação na formação do produ-
to interno. “Enquanto isso, os
serviços ampliaram sua presen-
ça na geração da riqueza nacio-
nal. Da mesma forma que, igual-
mente à performance do comér-
cio, a agropecuária e a indústria
diminuíram participação no pro-
duto”, acrescentou.

De acordo com Chaves, as
mudanças nos últimos 75 anos
intensificaram-se ainda mais nas
últimas décadas, principalmen-
te com a pandemia sanitária. “As
transformações foram acelera-
das nas duas últimas décadas, e
desde abril, com a pandemia,
estamos vivenciando uma mu-
dança radical. O comércio físi-
co vem perdendo lugar para o e-
commerce [comércio eletrôni-
co], lojas virtuais e marketpla-
ces [lojas virtuais], enquanto os
serviços agregados à nova eco-
nomia têm crescido muito rápi-
do.” (Agencia Brasil)

Venda de veículos automotores aumenta
0,45% de outubro para novembro

O número total de veículos
automotores  (automóveis ,
comerciais leves, caminhões,
ônibus, motocicletas, e im-
plementos rodoviários) co-
mercializados no país no mês
de novembro chegou a
334.356 unidades, montante
3,18% inferior ao registrado
no mesmo mês de 2019. Em re-
lação a outubro, no entanto, as
vendas tiveram elevação de
0,45%. Novembro foi o sétimo
mês consecutivo de alta nas ven-

das em 2020.
Os dados, divulgados  na

quarta-feira (2), são da Fede-
ração Nacional da Distribui-
ção de Veículos Automotores
(Fenabrave), baseados em in-
formações do Registro Naci-
onal de Veículos Automotores
(Renavam).

“Mesmo com novembro ten-
do um dia útil a menos (20 dias),
em relação a outubro (21 dias),
a trajetória de alta do mercado
se manteve. Além disso, este

crescimento fez com que o pe-
núltimo mês do ano registras-
se o melhor resultado de 2020,
em volume de vendas, até o
momento”, destacou o presi-
dente da Fenabrave, Alarico
Assumpção Júnior.

No acumulado de janeiro a
novembro de 2020, 2.799.712
veículos automotores foram
vendidos, o que representa re-
tração de 23,62% sobre o mes-
mo período de 2019
(3.665.298 veículos).

Em novembro, as vendas do
segmento de automóveis e co-
merciais leves chegaram a
214.265 unidades, 7,2% infe-
rior ao registrado no mesmo
mês de 2019. Em relação a
outubro, no entanto, houve uma
alta de 4,4%. Já no acumulado
de janeiro a novembro, o re-
sultado aponta retração de
28,62%, totalizando
1.718.093 unidades, contra as
2.406.917 no mesmo período
de 2019. (Agencia Brasil)

Inflação pelo IPC-S acelera em
 sete capitais em novembro

A Fundação Getulio Vargas
(FGV) informou na quarta-feira
(2) que todas as sete capitais
pesquisadas registraram acelera-
ção do Índice de Preços ao Con-
sumidor Semanal (IPC-S). A
pesquisa encerrou no dia 30 de
novembro e o crescimento mé-
dio dos preços foi de 0,94%. No
levantamento anterior, concluí-

da em 22 de novembro, o índice
registrado foi de 0,77%. Já no
fechamento de outubro, o per-
centual ficou em 0,65%.

A maior aceleração ocorreu
em Salvador. O índice na capital
baiana ficou em 1,26%, o que re-
presenta 0,39 ponto percentual
acima de 0,87% registrado em 22
de novembro. Pesquisa revela que

a inflação subiu em Brasília (de
0,86% para 1,08%), Belo Hori-
zonte (1,06% para 1,20%), Reci-
fe (0,82% para 1,06%), Rio de
Janeiro (0,53% para 0,75%), Por-
to Alegre ( 0,60% para 0,74%) e
São Paulo (0,80% para 0,88%).

O IPC-S é um índice usado
pela FGV desde 2003 que busca
detectar mudanças de curso na

trajetória dos preços, permitin-
do monitorar a inflação. São apu-
rados os custos de produtos e
serviços de alimentação, vestu-
ário, saúde e cuidados pessoais,
recreação e transporte, entre
outros. A pesquisa considera a
média dos preços coletados nas
quatro semanas anteriores à data
de fechamento. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos
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Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1015972-28.2016.8.26.0100. O Dr. HENRIQUE DADA PAIVA , Juiz de
Direito da 8ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a AUTO POSTO BRASIPAN. CNPJ n. 48.581.334/0001-22, na
pessoa do sócio e representante, Sr. Marcos Masachi Takenouchi que Espólio de Jiyoji Isuka lhe ajuizou uma AÇÃO
de MEDIDA CAUTELAR INOMINADA, objetivando que seja ao final julgado totalmente procedente o presente pedido,
tornando definitiva a liminar nos termos acima expendidos, condenando-se os Requeridos ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, requerendo sejam estes arbitrados na forma do art. 20, § 4.º do CPC, a serem
atualizados a partir da data do arbitramento e com juros de mora segundo a TAXA SELIC, nos termos do art. 406 do
Código Civil c/c art. 13 da Lei n.º 9.069/95, a partir da citação), bem como todas cominações pedidas na inicial. Estando
a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo
de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 30/11/2020.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1022812-52.2019.8.26.0002 Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Condomínio Requerente: Condomínio Residencial Saint Louis Requerido: José Mauricio da Silva Junior
e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022812-52.2019.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE
BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. Faz saber a JOSÉ MAURÍCIO DA SILVA JÚNIOR CPF: 039.972.268-
81 e ROSANA LIMA ROCHA CPF:127.727.878-42, que CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL SAINT
LOUIS, lhe ajuizou uma ação de cobrança, referente ao débito condominial do imóvel do apartamento nº 42
– bloco 04, situado na Rua Luiz Grassmann, 774, São Paulo/SP, CEP:05801-050. Encontrando-se os executados
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento
do débito, de R$ 39.803,13, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar(em)
a defesa, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo
344 do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de novembro de 2020.        02 e 03/12

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1011138-96.2018.8.26.0007 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Prestação de Serviços Exequente: Sociedade Paulista de Educação e Pesquisa Ltda Executado: Maria de Fatima
Freire Aquino EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011138-96.2018.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Sueli Juarez Alonso,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DE FATIMA FREIRE AQUINO, Brasileira, CPF 084.608.728-66, com
endereço à Rua Professor Francisco Pinheiro, 244, Vila Princesa Isabel, CEP 08410-020, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sociedade Paulista de Educação e Pesquisa Ltda,
alegando em síntese: diante do inadimplemento da duplicata de prestação de serviços e documentos relacionados,
referentes a prestação dos serviços educacionais, tornou-se credora da importância R$3.135,40, atualizado até maio
de 2018. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL,
nos atos e termos da ação proposta, para, no prazo de 03 dias a fluir dos 20 dias supra, pagar o débito atualizado.
A executada poderá também apresentar embargos à execução, no prazo de quinze dias e, alternativamente, requerer
o parcelamento do débito, comprovando o depósito de 30% do valor da execução devidamente atualizado e com
a inclusão das custas e honorários advcatícios, podendo requerer que o restante seja pago em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens. No silêncio,
a executada será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro
de 2020. 02 e 03/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055062-72.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Erick Vinicius de Araújo Borges,  
CPF 341.592.358-31 e Aline Lopes dos Santos, CPF 446.934.188-62, que Fundação São Paulo (FUNDASP), ajuizou uma Ação de Reintegração de 
Posse com pedido de concessão de liminar inaudita altera pars c.c. Indenização Por Danos Materiais, objetivando a reintegração da Autora na posse 
do imóvel invadido sede da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo PUC-SP, localizado na Rua Monte Alegre, nº 984, Perdizes, São Paulo/SP, e 
que todos os réus, e quaisquer outros invasores, abstenham-se de praticar quaisquer atos que violem os direitos possessórios da Fundação São Paulo, 

as prerrogativas do art. 212, §1º e §2º do CPC, sob pena de multa diária no valor de R$ 10.000,00; condenando os réus ao pagamento de indenização 
pelos eventuais prejuízos materiais sofridos pela Autora, bem como a custas, honorários e demais cominações. Ajuizada a presente, foi deferida a 
liminar, reintegrando à autora na posse do referido bem. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1070338-46.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito  
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) VJ FUNDIÇÃO LTDA., CNPJ 09.305.545/0001-80, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, objetivando 
condenar a ré ao pagamento de R$ 32.885,94 (junho/2018), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito 
das faturas de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Rua Antônio Lopes, 95, Jardim Alvorada, Jandira,  
São Paulo/SP (instalação 200417540 e cliente 0020262245), bem como ao pagamento dos valores correspondentes a todas 
as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, custas, honorários e demais cominações. 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 

Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052191-35.2019.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato 
Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MICHELE CADINI, Brasileira, 
Agricultora, CPF 005.549.399-83, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Bunge Alimentos S.a., objetivando rescindir o Contrato de Venda e Compra de Grãos de Soja 
nº 030-00391-00013966, condenando-se a ré ao pagamento de R$ 135.076,13 (05/2019), corrigidos 
monetariamente, referente ao saldo devedor reconhecido na cláusula 6ª do referido contrato, bem 
como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. Encontrando-se a ré em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 

resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
       B 02 e 03/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011143-62.2020.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 
da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a JULIANA NOGUEIRA LUIZ, CPF 292.079.308-03, que ROBERTO PUOCO ajuizou uma Ação Declaratória de 
Inexistência de União Estável JULIANA NOGUEIRA LUIZ, pelo Procedimento Comum, objetivando declarar a inexitência da 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001817-42.2018.8.26.0011 O MM. Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Rogério de Camargo Arruda, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE MOREIRA LUZZI, CPF 283.708.598-79, e ALEXANDRE 
MOREIRA LUZZI MÓVEIS ME, CNPJ 07.680.799/0001-53 que, na ação de ação de Cumprimento de 
Sentença que lhe foi proposta por Fábio Tacla, encontrando-se ele em lugar incerto e não sabido, foi deferida 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL da penhora dos seus direitos sobre o imóvel descrito na Matrícula nº 57.735, 
do 17º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, que consiste em um prédio residencial e seu 
respectivo terreno designado como lote A, no projeto de desdobro, no 13º subdistrito da Vila Maria, localizado 
na Rua Nagasaki, nº 190 em nome do executado Alexandre Moreira Luzzi e sua esposa Thais Grande 

NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de setembro de 2020.                                                            B 02 e 03/12��������������	������5��1�	��� �+�4�����"�����0��+���00��5�����"��� $��"����!�"���������6�7�11�
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2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0046815-51.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Fórum Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) REGINA VAZ BROTTO, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
Sentença, movida por CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
CABESP. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 9.925,23 (Out/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.  Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na fo rma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de novembro de 2020. 
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EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0053599-59.2011.8.26. 
0100 (USUC 1217)A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza de Miguel, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos,do Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) Es-
pólio de Henrique Fischer,na pessoa do inventariante José Fischer;Fabiola Riberio de Azambuja ou Fabiula Ribeiro de Azambuja, 
Sibila Ribeiro de Azambuja ou Sybila Ribeiro de Azambuja, Thereza (ou Tereza) Carvalho de Azambuja, Maria de Lourdes 
Carvalho de Azambuja, Theophilo (ou Teófilo) Manoel Carvalho de Azambuja, Edna Meca de Azambuja, Diniz Raphael Carvalho 
de Azambuja, Bireno Augusto Ferreira de Azambuja, Maria Thereza Carvalho Azambuja ou Maria Tereza Carvalho Azambuja ou 
Maria Thereza Azambuja Montenegro ou ainda Maria Thereza Azambuja Ferreira, Carlos Alberto de Camargo Ferreira, Joaquim 
Montenegro Neto, José Luiz de Azambuja ou José Luiz Azambuja, Célia Amaral Azambuja, Beatriz Amaral de Azambuja, 
Francisca de Carvalho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Daniel Lopes e Vera Lúcia de Figueiredo Lopes ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando 
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Ângelo Bonfiete, nº 07 Vila Nossa Senhora da Conceição, Distrito 
Jaraguá - São Paulo SP, com área de 119,80 m², contribuinte nº 188.128.0057-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                         [3,4] 
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Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1002552-14.2019.8.26.0176. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 01ª Vara Cível, do Foro da Comarca de Embu 
das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. Faz saber a Almir Sousa Santos, CPF. 001.936.565-90, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por Allianz Seguros S/A, objetivando o recebimento de R$ 22.024,61 (abril/2019), decorrente dos danos 
causados na colisão que ocorreu em 07/06/2018 no veículo segurado Mitsubishi ASX AWD CVT, Placa FZN 1425. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nom eado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de setembro de 2020. 

Edital de conhecimento geral  prazo de 30 dias. Processo nº. 1011821-74.2020.8.26.0004. O MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Regional IV  Lapa, Estado de São Paulo, Dr. José Antonio Siqueira Nunes de Faria, na forma da lei, etc. 
Faz saber a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Marcio Cesar 
Trevizani, CPF. 322.958.318-30 e Milena Cedotti Falco Trevizani, CPF. 218.412.388-99, por meio da qual os requerentes indicados 
intentam alterar o regime de bens do casamento. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, §1º do CPC, de comunhão 
parcial de bens, para o regime de separação total de bens. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada 
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de novembro de 2020. 

ISEC SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 29ª e 30ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A. 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 29ª e 30ª Séries da 4ª Emissão da ISEC 
SECURITIZADORA S.A. (“CRIs”, “Emissão” e “Emissora” respectivamente), a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação 
para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 22 de dezembro de 2020 às 11h00, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Assembleia”), conforme 
Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), a fi m de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia:  (i) Tomar conhecimento acerca da intenção manifestada pela Cedente à Securitizadora, sobre realizar 
a Recompra Facultativa dos Créditos Imobiliários, de forma total ou parcial, nos termos da cláusula 6.2 do Contrato de 
Cessão de Créditos, até a data de 15/01/2021 (“Recompra Facultativa”); (ii) Autorização para a Fiduciante promover 
a alienação dos direitos aquisitivos sobre a fração ideal de até 12,48% (doze inteiros e quarenta e oito centésimos 
por cento) da propriedade do imóvel, objeto da matrícula nº 21.484 do 1º Serviço Notarial e Registral José Borba – 
Tabelionato, Registro de Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Vitória de Santo Antão/PE 
(“Imóvel”) ao FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GUARDIAN LOGÍSTICA, constituído sob a forma de 
condomínio fechado, inscrito no CNPJ sob o nº 37.295.919/0001-60 (“FII Guardian”),de forma que a Securitizadora 
fi que, desde aprovação deste item, autorizada a assinar, quando lavrada, a Escritura Pública de Cessão de Direitos 
Aquisitivos de Propriedade Resolúvel e Sub-Rogação de Direitos e Obrigações junto ao cartório competente, fi gurando 
como interveniente anuente na escritura (“Escritura de Cessão de Direitos”); (iii) Caso aprovado o item (ii) acima, 
autorizar, após a lavratura da Escritura de Cessão de Direitos, a realização do aditamento ao Contrato de Cessão 
de Créditos, a fi m de constar a cessão dos direitos aquisitivos na proporção da fração ideal do Imóvel efetivamente 
adquiridas pelo FII Guardian (“Fração Alienada”), de modo que este fi gure no referido contrato como Cedente dos 
Créditos Imobiliários à Emissora, na proporção da Fração Alienada; (iv) Caso aprovado o item (ii) acima, autorizar, após 
a lavratura da Escritura de Cessão de Direitos, a alteração do Contrato de Cessão e do Termo de Securitização, a fi m de 
constar que na ocorrência de qualquer Evento de Recompra Compulsória ou na intenção pela Recompra Facultativa, 
o Cedente e/ou FII Guardian responderão pela obrigação na proporção das frações ideais do Imóvel que detenham; 
(v) Caso aprovado o item (ii) acima, autorizar, após a lavratura da Escritura de Cessão de Direitos, consoante com a 
sub-rogação da posição contratual do Contrato de Locação Atípico de Imóveis, que os Créditos Imobiliários devidos 
pela Devedora por força do Contrato de Locação Atípica, passem a ser depositados na proporção das frações ideais 
do Imóvel detidas pelo Cedente e/ou pelo FII Guardian;  (vi) autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a 
Emissora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
o deliberado nos itens acima. O material necessário para embasar a deliberação dos investidores está disponível (i) 
no site da Emissora: www.isecbrasil.com.br; e (ii) no site da CVM: www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para 
fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação será com a presença 
dos titulares do CRI que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em circulação e, 
em segunda convocação, com qualquer número de presentes, conforme cláusula 16.4 do Termo de Securitização. 
Considerando as medidas restritivas relacionadas principalmente ao fl uxo e aglomeração de pessoas impostas pelo 
governo nacional e internacional em face da ampla e corrente disseminação do novo corona vírus causador da 
Covid-19, bem como em observância à IN CVM 625, informamos aos titulares dos CRI que a Assembleia ocorrerá 
de forma exclusivamente remota e eletrônica, tanto para fi ns de participação quanto para voto, através do sistema 
Teams de conexão via internet, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que 
enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestao@isecbrasil.com.br com cópia para juridico@isecbrasil.com.br 
e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, sendo aceito somente até o horário de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular do CRI; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes 
específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Conforme art. 7º da IN CVM 625, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo à eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 02 de dezembro de 2020. ISEC SECURITIZADORA S.A.

GAIA SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 07.587.384/0001-30 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 16ª EMISSÃO DA GAIA SECURITIZADORA S.A. 
A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, nos termos da Cláusula 12.4.2 do Termo 
de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio 
da 1ª Série e da 2ª Série da 16ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A., fi rmado em 12/09/20 (“Termo de Securitização”), 
pela Emissora e VÓRTX Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), convoca os Srs. 
titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série (“Titulares de CRA” e “CRA”, respectivamente), 
a reunirem-se em assembleia geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação 
no dia 22 de dezembro de 2020, às 14h30min, exclusivamente por videoconferência online, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, através da plataforma https://meet.google.com conforme 
Instrução da CVM nº 625, de 14/05/20 (“ICVM 625”), para deliberar sobre: (i) renúncia ao direito de declarar o 
vencimento antecipado nos termos da cláusula 11.1.1, “xi” da Cédula de Produto Rural Financeira nº 01/2019, 
emitida pela Devedora em 15 de agosto de 2019, vinculada como lastro para a emissão dos CRA e da cláusula 7 do 
Termo de Securitização; (ii) caso o item (i) seja aprovado, autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, 
a realizar todos os atos necessários para a implementação das deliberações desta assembleia. Nos termos da ICVM 
625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da Assembleia, o qual será disponibilizado 
pela Emissora em seu site http://gaiasec.com.br/ri/emissoes/. O Titular de CRA que desejar exercer o voto deste 
modo deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la, juntamente com os documentos 
indicados adiante, à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos abaixo indicados, de forma que sua 
presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Os Titulares de CRA ou seus representantes legais que fi zerem 
o envio da instrução de voto mencionada poderão também acessar o link para participação remota na Assembleia, 
hipótese em que qualquer instrução de voto enviada pelo Titular de CRA será desconsiderada, devendo o Titular de 
CRA ou seu representante legal, manifestarem seu voto no ato de realização da Assembleia. O link de acesso será 
disponibilizado pela Emissora ao Titular de CRA que enviar solicitação ao endereço eletrônico juridico@grupogaia.
com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, juntamente com 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; e (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA e documentos dos 
representantes. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRA presentes poderá 
ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica via DocuSign ou plataforma equivalente. GAIA SECURITIZADORA S.A.

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 07.587.384/0001-30 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 136ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA GAIA SECURITIZADORA S.A. 

A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, nos termos da Cláusula 16.4 do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários da 136ª Série da 4ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Gaia 
Securitizadora S.A., fi rmado em 12/02/20 (“Termo de Securitização”), pela Emissora e Vórtx Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), convoca os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
em circulação (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), a reunirem-se em assembleia geral de Titulares de CRI 
(“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 17 de dezembro de 2020, às 14h30min, 
exclusivamente por videoconferência online, sem possibilidade de participação de forma presencial, através 
da plataforma https://meet.google.com conforme Instrução da CVM nº 625, de 14/05/20 (“ICVM 625”), para 
deliberar sobre: (i) A alteração do valor mínimo previsto para contratação do seguro patrimonial do Imóvel para 
R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais); (ii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a 
realizar todos os atos necessários para a implementação das deliberações desta assembleia, incluindo, mas não se 
limitando, à alteração do Termo de Securitização. Nos termos da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto 
previamente à realização da Assembleia, o qual será disponibilizado pela Emissora em seu site http://gaiasec.com.br/
ri/emissoes/. O Titular de CRI que desejar exercer o voto deste modo deverá preencher a instrução de voto com seus 
dados e voto e encaminhá-la, juntamente com os documentos indicados adiante, à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
aos endereços eletrônicos abaixo indicados, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. 
Os Titulares de CRI ou seus representantes legais que fi zerem o envio da instrução de voto mencionada poderão 
também acessar o link para participação remota na Assembleia, hipótese em que qualquer instrução de voto enviada 
pelo Titular de CRI será desconsiderada, devendo o Titular de CRI ou seu representante legal, manifestarem seu voto 
no ato de realização da Assembleia. O link de acesso será disponibilizado pela Emissora ao Titular de CRI que enviar 
solicitação ao endereço eletrônico jurídico@grupogaia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, em até 2 (dois) dias 
antes da realização da Assembleia, juntamente com os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento 
de identidade; e (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular de CRI e documentos dos representantes. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata 
dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica via DocuSign ou plataforma equivalente. GAIA SECURITIZADORA S.A.

INTERLAGOS MOTOR CLUBE - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital de convocação ficam convocados os senhores associados do INTERLAGOS MOTOR 
CLUBE, com direito a voto, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária no próximo dia 15 de dezembro de 
2020, às 16 horas em primeira chamada com a maioria de associados presentes e às 17 horas, em segunda 
chamada com qualquer numero de associados, na sede da entidade sito a Avenida Jangadeiro, 693- São Paulo, 
nos termos dos Estatutos da Entidade, para deliberarem sob a seguinte ordem do dia: a) Eleição da Diretoria 
e Conselho Fiscal para o quatriênio 2020 a 2024; b) Posse dos eleitos. São Paulo, 24 de novembro de 2020. 
CLAUDIO WILSON VIEIRA – Diretor Presidente. 

TS-5 Tower 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda.
NIRE 35.220.669.693 - CNPJ/MF 08.076.725/0001-75

Extrato do Instrumento Particular de 28ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente: TS-5 Tower 4 Desenvolvimento Imobiliário, L.P., com escritório em Nova York/EUA, CNPJ 
nº 11.256.672/0001-89, representada por seus procuradores, José Alberto Torres Muniz Ventura, RG nº 15.923.815-
8 SSP/SP, CPF nº 166.318.948-0, e Haaillih Bittar, RG 27.664.205-3 SSP/SP, CPF nº 279.018.468-28, OAB/SP nº 199.736, 
ambos, brasileiros e residentes em São Paulo/SP, cuja procuração foi registrada na JUCESP nº 390.522/19-3, em 
21.08.2019; e Tishman Speyer Brazil Investments, L.P., com escritório em Nova York/EUA, CNPJ nº 08.760.121/0001-
43, representada por seus procuradores, José Alberto Torres Muniz Ventura e Haaillih Bittar, já qualifi cados, cuja 
procuração foi registrada na JUCESP nº 390.517/19-7, em 21.08.2019, única sócias TS-5 Tower 4 Desenvolvimento 
Imobiliario Ltda., têm entre si, justo e contratado, alterar o Contrato Social: 1. O capital da Sociedade declarado nos 
termos da 26ª Alteração do Contrato Social, datada de 05.06.2015, registrada na JUCESP sob nº 353.395/15-8, em 
12.08.2015, no valor de R$ 1.128.452,00, está totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 2. Em conformidade 
com o inciso II do Artigo 1.082 do Código Civil Brasileiro, por julgarem o capital da Sociedade excessivo em relação ao seu 
objeto social, reduzir o capital em R$ 270.000,00, passando o mesmo de R$ 1.128.452,00 para R$ 858.452,00, com o 
cancelamento de 270.000 quotas do capital social, no valor nominal de R$ 1,00, de maneira proporcional entre as sócias, 
a saber: (a) são canceladas 269.730 quotas de titularidade da sócia TS-5 Tower 4 Desenvolvimento Imobiliario, LP, 
no valor total de R$ 269.730,00, equivalente a 99,9% das quotas ora canceladas; e (b) são canceladas 270 quotas de 
titularidade da sócia Tishman Speyer Brazil Investments, LP, no valor total de R$ 270,00, equivalente a 0,1% das 
quotas ora canceladas. A título de restituição do valor correspondente à redução do capital social ora deliberada, as sócias 
decidem, sem quaisquer restrições, pagar às sócias o valor de R$ 1,00 por quota cancelada, totalizando o montante de 
R$ 270.000,00, nas proporções e valores mencionados no item 2 acima. As restituições ora avençadas deverão ser pagas 
até 31.12.2021, mediante remessa(s) de recursos para cada uma das sócias TS-5 Tower 4 Desenvolvimento 
Imobiliario, LP e Tishman Speyer Brazil Investments, LP. Ficam autorizados os Diretores da Sociedade a tomarem 
todas as medidas necessárias à efetivação da redução de capital aqui deliberada. As sócias decidem neste ato alterar a 
Cláusula 5 do Contrato Social: “Cláusula 5 - O capital social em moeda corrente nacional totalmente subscrito e 
integralizado é de R$ 858.452,00, dividido em 858.452 quotas com valor nominal unitário de R$ 1,00, distribuídas entre 
as sócias da seguinte forma: Sócia - Quotas - Valor do Capital Social (R$) - %: TS-5 Tower 4 Desenvolvimento 
Imobiliario, LP, 45 Rockefeller Plaza, Nova York, Estado de Nova York, 10111, Estados Unidos da América - CNPJ nº 
11.256.672/0001-89: 857.594, R$ 857.594,00, 99,90; Tishman Speyer Brazil Investments, LP, 45 Rockefeller Plaza, 
Nova York, Estado de Nova York, 10111, Estados Unidos da América, CNPJ nº 08.760.121/0001-43: 858, R$ 858,00, 0,10, 
Total: 858.452, R$858.452,00, 100%; § Único - A responsabilidade de cada uma das sócias é limitada ao valor de suas 
quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital.” Exceto conforme indicado no item 3 acima, 
todas as demais cláusulas, termos e condições do Contrato Social permanecem inalteradas, válidas e efi cazes. Nada mais. 
São Paulo, 30.11.2020. TS-5 Tower 4 Desenvolvimento Imobiliario, L.P. - p.p. José Alberto Torres Muniz Ventura e 
Haaillih Bittar, Tishman Speyer Brazil Investments, L.P. - p.p. José Alberto Torres Muniz Ventura e Haaillih Bittar

“TS-3 Morumbi Desenvolvimento Imobiliário Ltda.”
NIRE 35.220.668.263 - CNPJ nº 08.074.306/0001-02

Extrato do Instrumento Particular de 44ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular: 1. Tishman Speyer Brazil Master Fund, L.P., com escritório em Nova York/EUA, 
CNPJ nº 08.760.120/0001-07, representada por seus procuradores, José Alberto Torres Muniz Ventura, RG nº 
15.923.815-8 SSP/SP, CPF nº 166.318.948-08, e Haaillih Bittar, RG nº 27.664.205-3 SSP/SP, CPF nº 279.018.468-28, 
OAB/SP nº 199.736, ambos brasileiros e residentes em São Paulo/SP, procuração registrada na JUCESP nº 390.466/19-0, 
em 20.08.2019, e 2. Tishman Speyer Brazil Investments, L.P., com escritório em Nova York/EUA, CNPJ nº 
08.760.121/0001-43, representada por seus procuradores, José Alberto Torres Muniz Ventura e Haaillih Bittar, já 
qualifi cados, procuração registrada na JUCESP nº 390.465/19-7, em 20.08.2019; únicas sócias da TS-3 Morumbi De-
senvolvimento Imobiliário Ltda., têm entre si, justo e contratado, alterar o Contrato Social nos seguintes termos: 1. 
Decidem fazer constar que o capital da Sociedade aumentado por meio da 42ª Alteração Contratual de 04.05.2020, re-
gistrada na JUCESP sob nº 215.573/20-1, em 25.06.2020, no valor de R$ 229.877.182,00, está totalmente integralizado 
em moeda corrente nacional. 2. Em conformidade com o inciso I do Artigo 1.082 do Código Civil Brasileiro, por existirem 
perdas irreparáveis nas demonstrações fi nanceiras intermediárias levantadas em 31.10.2020, no valor acumulado de 
R$ 74.522.270,80, reduzir o capital nesse mesmo valor, sendo desconsiderado para a redução de capital o valor de 
R$ 0,80, passando o mesmo de R$ 229.877.182,00 para R$ 155.354.912,00, com o cancelamento de 74.522.270 quotas, 
de maneira proporcional entre as sócias, a saber: (a) são canceladas 74.447.748 quotas da sócia Tishman Speyer Bra-
zil Master Fund, L.P., no valor total de R$ 74.447.748,00, equivalente a 99,9% das quotas ora canceladas; e (b) são can-
celadas 74.522 quotas da sócia Tishman Speyer Brazil Investments, L.P., no valor total de R$ 74.522,00, equivalen-
te a 0,1% do total das quotas ora canceladas. 3. Em conformidade com o inciso II do Artigo 1.082 do Código Civil Brasi-
leiro, por julgarem o capital excessivo em relação ao seu objeto social, reduzir capital em R$ 107.350.000,00, passando de 
R$ 155.354.912,00 para R$ 48.004.912,00, com o cancelamento de 107.350.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00, de 
maneira proporcional entre as sócias, a saber: (a) são canceladas 107.242.650 quotas da sócia Tishman Speyer Brazil 
Master Fund, L.P., no valor total de R$ 107.242.650,00, equivalente a 99,9% das quotas ora canceladas; e (b) são can-
celadas 107.350 quotas da sócia Tishman Speyer Brazil Investments, L.P., no valor total de R$ 107.350,00, equiva-
lente a 0,1% das quotas ora canceladas. 3.1. A título de restituição do valor correspondente à redução do capital social, 
as sócias decidem, sem quaisquer restrições, pagar às sócias o valor de R$ 1,00 por quota cancelada, totalizando o mon-
tante de R$ 107.350.000,00, nas proporções e valores mencionados. 3.2. As restituições ora avençadas deverão ser pa-
gas até 31.12.2021, mediante remessa(s) de recursos para cada uma das sócias Tishman Speyer Brazil Master Fund, 
L.P. e Tishman Speyer Brazil Investments, L.P. 3.3. Ficam autorizados os Diretores a tomarem todas as medidas ne-
cessárias à efetivação da redução de capital aqui deliberada. 4. Alterar a Cláusula 5 do Contrato Social: “Cláusula 5: O 
capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 48.004.912,00, dividido em 
48.004.912 quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 cada, distribuídas entre as sócias da seguinte forma: Sócia - 
Quotas - Valor - R$ - %: Tishman Speyer Brazil Master Fund, L.P. Nova York/EUA, CNPJ nº 08.760.120/0001-07: 
47.956.907, R$ 47.956.907,00, 99,9; Tishman Speyer Brazil Investments, L.P. Nova York/EUA, CNPJ nº 08.760.121/0001-
43: 48.005,00, R$ 48.005,00, 0,1. Total: 48.004.912, R$ 48.004.912,00, 100. § Único: A responsabilidade de cada uma 
das sócias é limitada ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital.” 5. Ex-
ceto conforme indicado no item 4 acima, todas as demais cláusulas, termos e condições do Contrato Social permanecem 
inalteradas, válidas e efi cazes. São Paulo, 30.11.2020. Tishman Speyer Brazil Master Fund, L.P. e Tishman Speyer 
Brazil Investments, L.P. ambas por p.p. José Alberto Torres Muniz Ventura e Haaillih Bittar. 
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PPI tem 115 ativos para
leilões e projetos de
concessão em 2021

O Conselho do Programa de
Parcerias e Investimentos (PPI),
do Ministério da Economia,
apresentou  na quarta-feira (2)
uma carteira com 115 ativos para
leilões e projetos de concessão
à iniciativa privada em 2021, com
expectativa de gerar R$ 367 bi-
lhões em investimentos. O anún-
cio foi feito após a 14ª reunião
do conselho, na manhã desta
quarta-feira, que foi presidida
pelo ministro da Economia, Pau-
lo Guedes, e teve a participação
do presidente Jair Bolsonaro.

Entre os projetos, está a
privatização de nove empresas
estatais: Eletrobras, Agência
Brasileira Gestora de Fundos
Garantidores e Garantias
(ABGF), Empresa Gestora de
Ativos (Engea), CeasaMinas,
Empresa de Trens Urbanos de
Porto Alegre (Trensurb), Com-
panhia Brasileira de Trens Ur-
banos de Minas Gerais (CBTU-
MG), Correios, Companhia Do-
cas do Espírito Santo (Codesa)
e Nuclebrás Equipamentos Pe-
sados (Nuclep).

Também está prevista a con-
cessão de 16 portos, entre os
quais, o de Santos (SP) e o de
Paranaguá (PR); seis rodovias,
com destaque para a Via Dutra,
que liga Rio de Janeiro e São
Paulo; 24 aeroportos, incluindo

a relicitação de Viracopos (SP) e
São Gonçalo do Amarante (RN);
seis parques e florestas e even-
tos de óleo e gás e direitos
minerários.

Amapá e Eletrobras
A secretária especial do PPI,

Martha Seillier, explicou que a
privatização da Eletrobras tem
sido priorizada pelo governo fe-
deral há muitos anos, mas ainda
depende da aprovação de um
projeto de lei que está em
tramitação no Congresso Naci-
onal. A estatal é avaliada hoje
em cerca de R$ 60 bilhões.

Segundo Martha, a capitali-
zação da empresa vai permitir
novos investimentos e, “em
nada, conflita com o que acon-
teceu no Amapá”. No mês pas-
sado, um incêndio em uma
subestação privada de energia
provocou um apagão que du-
rou 22 dias em 13 dos 16 municí-
pios do estado.

“Pelo contrário, no projeto de
lei da Eletrobras, tem recursos
previstos especificamente para
modernização do parque de ener-
gia do norte”, disse. “Para além
das questões de arrecadação que
são relevantes, a agenda de
privatização visa modernizar e
agregar muitos investimentos
nesses setores hoje carentes por

estarem controlados por estatais,
que dependem de aportes em
muitos casos”, afirmou.

Novos projetos
Na quarta-feira, o conselho

também incluiu no PPI 58 novos
ativos e duas políticas, como a
relicitação da concessão da Fer-
rovia Malha Oeste, leilões de
transmissão e geração de ener-
gia elétrica e apoio ao
licenciamento ambiental de usi-
nas hidrelétricas e a concessão
de florestas para manejo susten-
tável no Amazonas.

Martha Seillier explicou que,
assim como os projetos que já
estão em andamento, o modelo
de concessão das florestas será
em bases sustentáveis, que per-
mita a exploração pela iniciativa
privada, mas que proporcione à
floresta capacidade de se recu-
perar ao longo do tempo. “As
concessões de florestas seguem
como fortalecimento da agenda
de desenvolvimento sustentá-
vel da região, para coibir todas
as atividades ilegais dentro des-
sas áreas, evitar incêndios e
grilagem”, disse.

Diante da grande quantida-
de de assentamentos precários
no país e de déficit habitacional
estimado em cerca de 6,35 mi-
lhões de moradias, o governo

também vai estudar uma política
habitacional de locação social. O
projeto piloto deve ser estruturado
pelo Fundo de Apoio à
Estruturação de Projetos de Con-
cessão e PPP da Caixa (FEP Caixa).

Com isso, a carteira do progra-
ma conta agora com 201 projetos
e 15 políticas, que são as priorida-
des na agenda do governo para
futuras concessões, privatizações
e parcerias com o setor privado
para obras e serviços públicos.
Além deles, há 48 projetos de es-
tados e municípios que são apoi-
ados pelo PPI.

Criado em 2016, o Conselho do
PPI se reúne ordinariamente três
vezes ao ano. Na reunião de hoje,
a última de 2020, foi apresentado
um balanço do que foi realizado
neste ano. Foram 18 leilões e pro-
jetos, e mais 11 estão agendados
até o fim de dezembro, entre eles
o leilão dos parques nacionais de
Aparados da Serra (RS) e Serra
Geral (SC), para concessão de ser-
viços públicos de apoio à
visitação e à gestão das unidades,
e a liquidação do Centro Nacional
de Tecnologia Eletrônica Avança-
da, empresa pública que atua no
segmento de semicondutores.

Os investimentos devem che-
gar a R$ 3,9 bilhões, além de R$
4,7 bilhões em outorgas para a
União. (Agencia Brasil)

Alarmes
Monitoramento 24hrs
Câmeras de Segurança
Pronta Resposta
Cerca Elétrica
Manutenção
Controle de acesso

Contato
(11) 3294.8920

(11) 94033.9915
godoyseguranca2015@gmail.com
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EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0009252-29.2020.8.26.0001. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
Maria Cecília Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a DAISY CRISTINA FREITAS, CPF
125.838.378-00, que lhe foi pro- posta uma ação de
Cumprimento de sentença, por parte de
SOCIEDADE EDUCACIONAL BRICOR LTDA , foi
determinada a sua INTIMA- ÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quin- ze) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 57.713,77 (junho/2020), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorá- rios advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Pro- cesso Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias para que a executada,
indepen -dentemente de penhora ou nova intimação,
apre- sente, nos próprios autos, sua impugnação. Não
sendo contestada a ação, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de
novembro de 2020. 03 e 04.12

Leilão de Arte - Gustavo
Augusto Magalhães (Leiloeiro
oficial JUCESP 1128) comunica que
será realizado o leilão de arte
16838 no dias 05/12 às 13 h e 08/
12 às 19 h. www.gmleiloes.com.br
- Alameda Piratinins 628 SP/SP (11)
9 4 4 3 5 - 0 6 4 2
diretoria@gmleiloes.com

Cyrela Pompéia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
NIRE 35.221.113.532 - CNPJ/MF 08.504.527/0001-65

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local. 04.11.2020, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 – parte, São Paulo/
SP. Presença. Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária, Sigrid Amantino 
Barcelos. Deliberações Aprovadas. 1. Com fundamento no artigo 1.082 e seus incisos, do Código Civil, a redução do 
capital social em R$ 1.200.000,00 considerados excessivos em relação ao objeto social, com valor nominal de R$ 1,00 cada 
uma, todas de propriedade da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá, 
o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas, passando o capital 
social de R$ 10.557.439,00 para R$ 9.357.439,00, dividido em 9.357.439 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar 
e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 04.11.2020. Sócia: Cyrela Brazil 
Realty S.A. Empreendimentos e Participações, Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0075342-91. 
2012.8.26.0100(USUC 1594) A Doutora Aline Aparecida de 
Miranda,MM.Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públi-
cos,do Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do 
Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) 
Herdeiros de Zenyu Nakasone,a saber: Milton Nakasone, 
Cecília Nakasone; Matsu Nakasone, Eisuke Sakima, Tomiyu 
Morita Sakima,Véritas Imobiliária Limitada,Seiti Chuha, Kama 
Chuha, Geminiano Garcia Vilas,Tomoki Yamashita,Cleusa 
dos Santos Garcia,Marco Aurélio Gallo, Elisangela Marchi de 
Godoy Gallo,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventu-
ais interessados,bem como seus cônjuges,se casados Fo-
rem,herdeiros e/ou sucessores,que Ralph Ortmann Gallo 
ajuizou ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de domí-
nio sobre o imóvel localizado na Rua José Neves, nº 1.035 - 
Jardim Prudência, 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo 
SP, com área de 389,71 m², contribuinte nº 090.077.0505-9, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação,o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.      [3,4] 

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EXTRATO DA ATA DA 608ª REUNIÃO 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte, às dez horas, no Gabinete da Presidência, 
na Rua São Bento nº 405 - 14° andar, nesta capital, reuniu-se o Conselho de Administração da 
Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB-SP, por convocação de seu 
Presidente, o senhor Jorge Damião de Almeida, estando presentes, além do senhor Presidente, a 
senhora Vice-Presidente, Berenice Maria Gianella e os Membros do Conselho, Edileusa de Aquino 
Vidal, Cláudia Regina Martins de Carvalho, Rogério Vieira Peixoto e Elisabete França. A senhora 

os senhores Conselheiros Carlos Alberto da Silva e Edson Caram. Presentes ainda, o senhor Diretor 
Presidente da COHAB-SP, Luigi Camilo Amadeu Lazzuri Neto, a senhora Chefe de Gabinete da 
Presidência, Neuza Soares de Barros Oliveira, a senhora Diretora Administrativa da COHAB-SP, 
Renata Maria Ramos Soares e o senhor Diretor Técnico e de Patrimônio da COHAB-SP, Nilson Edson 
Lêonidas. Secretária designada: Maria Amália Gonçalves Morais. PAUTA: 1 - INFORME - PROPOSTA 
DE CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL PARA CONSELHEIROS, 
DIRETORES E ADMINISTRADORES; 2 - INFORME - FORMALIZAÇÃO DE INSTRUMENTO DE 
ADITAMENTO AO COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS, CONFISSÃO DE DÍVIDA 
E OUTROS ACERTOS, FIRMADO ENTRE A COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO - 
COHAB-SP E A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA (PI 1.130/05); 3 - INFORME - 
COMODATO COM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA, TENDO POR OBJETO 
ALGUNS DOS IMÓVEIS INTEGRANTES DO COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO FIRMADO 
ENTRE AS PARTES; 4 - ALTERAÇÃO NA DIRETORIA DA COHAB-SP; 5 - CALENDÁRIO DAS 
REUNIÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO; 6 - OUTROS ASSUNTOS. Havendo número 
legal, o senhor Presidente do Conselho, Jorge Damião de Almeida iniciou os trabalhos, colocando 
em discussão as seguintes matérias da pauta - 1 INFORME - PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO DE 
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL PARA CONSELHEIROS, DIRETORES E 
ADMINISTRADORES. O senhor Presidente do Conselho, Jorge Damião de Almeida passa a palavra 
à senhora Diretora Administrativa da COHAB-SP, Renata Maria Ramos Soares, que promove 

Informa a senhora Diretora Administrativa da COHAB-SP tratar-se de um Seguro de Responsabilidade 
Civil, tendo como propósito preservar o patrimônio dos gestores responsáveis pela tomada de 
decisões dentro das empresas. A contratação do seguro D&O vem prevista nos Estatutos Sociais da 
COHAB-SP, no capítulo XV - MECANISMOS DE DEFESA. Prossegue a Diretoria Administrativa 
informando que a diretoria da COHAB-SP tratou do assunto na 1605ª Ata da Reunião de Diretoria, 
realizada no dia 08/10/2020, tendo sido aprovado o início das providências quanto à contratação do 
seguro D&O, com vistas à elaboração de orçamento, termo de referência, e demais atos pertinentes; 
2 - INFORME - FORMALIZAÇÃO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO AO COMPROMISSO DE 
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS, CONFISSÃO DE DÍVIDA E OUTROS ACERTOS, FIRMADO 
ENTRE A COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO - COHAB-SP E A PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA (PI 1.130/05); O senhor Presidente do Conselho, Jorge Damião de 
Almeida passa a palavra ao senhor Diretor Técnico e de Patrimônio da COHAB-SP, Nilson Edson 
Leônidas que faz esclarecimentos sobre a matéria. Informa que o assunto foi preliminarmente tratado 
na 1557ª reunião de diretoria da Companhia, realizada em 24 de abril de 2018, ocasião em que foi 
autorizado o prosseguimento das medidas necessárias à conclusão do compromisso, com a observância 
das formalidades legais. Prossegue o senhor Diretor Técnico e de Patrimônio informando que, após 
análise jurídica, foi recomendada a celebração de um novo instrumento particular entre as partes, 
para retomar o ajuste, consignando-se as novas condições e prazos para o seu cumprimento efetivo, 
sendo o referido instrumento aprovado na 1605ª Ata da Reunião de Diretoria, realizada no dia 
08/10/2020; 3 - INFORME - COMODATO COM A PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CARAPICUÍBA, 
TENDO POR OBJETO ALGUNS DOS IMÓVEIS INTEGRANTES DO COMPROMISSO DE 
COMPENSAÇÃO FIRMADO ENTRE AS PARTES. O senhor Presidente do Conselho, Jorge Damião 
de Almeida passa a palavra ao senhor Diretor Técnico e de Patrimônio da COHAB-SP, Nilson Edson 
Leônidas que faz os esclarecimentos a respeito do assunto. Esclarece que alguns imóveis integram 
o Compromisso de Compensação celebrado com a Prefeitura do Município de Carapicuíba, sendo 
que parte deles, os lotes 2ª a 2k da quadra 84 carecem de adoção de providências que permitam a 
averbação das demolições e também desconstituição dos condomínios e as matrículas das unidades 
individualizadas. Continua e explica que em razão da provável demora na adoção de conclusão 
desses procedimentos e, considerando que a prefeitura necessita desde logo receber ao menos a 
posse dos referidos imóveis, sobreveio solicitação por parte da Prefeitura de Carapicuíba de 
formalização de um Comodato por 30 anos. Conclui o senhor Diretor Técnico e de Patrimônio 
informando que a formalização do Comodato foi aprovada na 1605ª Ata da Reunião de Diretoria, 
realizada no dia 08/10/2020, com subsequente submissão do assunto ao Conselho de Administração. 

incluída em nova pauta de reunião do Conselho para apreciação e deliberação; 4 - ALTERAÇÃO 
NA DIRETORIA DA COHAB-SP. O senhor Presidente do Conselho, Jorge Damião de Almeida 
apresenta proposta para a destituição, a pedido, do cargo de Diretora Comercial da COHAB-SP, da 
senhora Fernanda Michelle Cordeiro da Silva e, da eleição para o mesmo cargo, da senhora Paula 
Cristina Candeias Bis, bem como da destituição, também a pedido, do senhor Sinésio Aparecido da 
Silva, do cargo de Diretor de Programas de Fomento Habitacional. Esclarece o senhor Presidente 
do Conselho, que os documentos da senhora Paula Cristina Candeias Bis foram analisados pelo 
Conselho Municipal de Administração Pública - COMAP, obtendo parecer favorável. DELIBERAÇÕES: 
- O Conselho de Administração delibera, à unanimidade, destituir do cargo de Diretora Comercial da 
COHAB-SP, a pedido, a senhora Fernanda Michelle Cordeiro da Silva e eleger para esse mesmo 
cargo de Diretora Comercial da COHAB-SP, a senhora Paula Cristina Candeias Bis, brasileira, 
solteira, em união estável, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade, 
RG n° 26.772.715-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 289.868.628-08, residente e domiciliada 
na Rua Conde de Irajá nº 142 Torre B, Apto 51, Vila Mariana, São Paulo, CEP 04119-010. Delibera 
ainda o Conselho de Administração, à unanimidade, destituir do cargo de Diretor de Programas de 

legais que a impeça de exercer o cargo para o qual foi eleita, inclusive no que diz respeito ao contido 
na Lei nº 13.303/16 e no Decreto Municipal nº 58.093/18 e, toma posse em termo próprio, conforme 
as disposições estatutárias e legais, com mandato até 02 de janeiro de 2021, de forma a compatibilizar-
se com o mandado dos demais diretores, com exceção do Diretor de Participação, cujo mandato 
termina no dia 27 de janeiro de 2022; 5 - CALENDÁRIO DAS REUNIÕES DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO. O senhor Presidente do Conselho apresenta proposta para que as reuniões 
mensais do Conselho sejam realizadas nos próximos dias 19/11/2020 às onze horas e 10/12/2020, 
às onze horas. DELIBERAÇÃO: - Os senhores Conselheiros, à unanimidade, aprovam a proposta 
apresentada pelo senhor Presidente do Conselho de Administração. ENCERRAMENTO: - Nada mais 
havendo a tratar o senhor Presidente do Conselho de Administração determinou o encerramento da 
reunião, dela sendo lavrada a presente ata, que vai por todos assinada, e por mim, rubricada. 
São Paulo, 26 de outubro de 2020. Jorge Damião de Almeida Presidente do Conselho de 
Administração, Berenice Maria Giannella Vice-Presidente do Conselho de Administração, 
Edileusa de Aquino Vidal Membro do Conselho de Administração, Cláudia Regina Martins de 
Carvalho Membro do Conselho de Administração, Renata Cunha Vianna Membro do Conselho 
de Administração, Rogério Vieira Peixoto Membro do Conselho de Administração, Elisabete 
França Conselheira de Administração, Maria Amália Gonçalves Morais Secretária designada. 

Geribá Investimentos em Energia S.A.
CNPJ nº 34.831.785/0001-66 - Companhia Fechada

Edital de 1ª Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão da Geribá Investimentos em Energia S.A.
Nos termos do artigo 71 da Lei 6.404/76, conforme alterada e da Cláusula 10.2 da “Escritura Particular da 1ª Emissão de Debêntures, Conversíveis em
Ações, da espécie Quirografária, em 3 séries, com Participação nos Lucros da Geribá Investimentos em Energia S.A., para Colocação Privada”, celebrada em
16.01.2020, entre Geribá Investimentos em Energia S.A. (“Companhia”) e SLW Corretora de Valores e Câmbio Ltda. (“Escritura de Emissão”), ficam os
senhores titulares (“Debenturistas”) das debêntures emitidas nos termos da Escritura de Emissão convocados para reunirem-se em Assembleia Geral
Debenturistas, a se realizar em 11.12.2020, às 10h, de forma presencial e através de link de acesso a ser encaminhado aos emails dos Debenturistas, a
fim de examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovação da substituição, em carácter permanente, dos serviços de Agente Fiduciário
prestado pela SLW Corretora de Valores e Câmbio Ltda., a qual informou que deixará de atuar como agente fiduciário através de notificação previamente
enviada, para a Planner Corretora de Valores S.A. (Agente Fiduciário Substituto), ressalvado que a eficácia da substituição deliberado será condicionada à
celebração de aditivo aos instrumentos da operação; (ii) a autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário, para praticar todos os atos e celebrar todos os
documentos necessários para fins de formalização das deliberações supracitadas, que se fizerem necessários em virtude da deliberação da matéria acima.
O link de acesso será disponibilizado pela Emissora ao Debenturista que enviar solicitação ao endereço eletrônico mcricciardi@geribainvest.com e
fiduciario@slw.com.br, em até 2 dias antes da realização da Assembleia, juntamente com os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa  jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Debenturista e documento de
identidade do representante; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia,
e documento de identidade do representante. São Paulo, 03.12.2020. Geribá Investimentos em Energia S.A.

ABREME - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS REVENDEDORES E DISTRIBUIDORES DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os Associados desta Entidade a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, no próximo 
dia 17 de dezembro de 2020, às 19:00 horas, na sede social, sito à Av. do Cursino, nº 2400, 1º andar, Sala 
102 – Vila da Saúde, CEP 04132-002, nesta Capital , a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: 
1 – Eleição dos Membros do Colegiado e Membros do Conselho do Colegiado da Abreme para o biênio 
2021/2022; 2 – Cerimônia de Posse; 3 – Mudança de Endereço Sede da ABREME; em 1ª convocação às 
19:00 horas, com a maioria dos associados presentes ou em 2ª convocação às 19hs30min, com qualquer 
número de associados . 

São Paulo, 03 de dezembro de 2020.
COLEGIADO ABREME

Francisco Simon

BSL - BRINK’S SOLUÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. | CNPJ/MF 26.193.944/0001-16 | NIRE 35.230.138.68-2 | ATO Nº 01 DE 03 DE AGOSTO DE 2020: O Administrador - GIL GERALDO HIPÓLITO torna público 
o Regulamento Interno e Memorial Descritivo em ANEXO. GIL GERALDO HIPÓLITO | ANEXO: REGULAMENTO INTERNO: Armazém Geral - A sociedade empresária BSL - BRINK’S SOLUÇÕES LOGÍSTICAS 
LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 3523013868-2, inscrita no CNPJ nº 26.193.944/0001-16, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Silvério Gonçalves, 347, Vila Maria Luísa, CEP 02754-000. ESTABELECE as normas que regerão sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma: CAPÍTULO I. OBJETO: ARTIGO 
1º. Serão recebidas em depósito mercadorias diversas que não possuem natureza agropecuária. § ÚNICO. Serviços acessórios serão executados desde que possíveis e desde que não sejam 
contrários às disposições legais. CAPÍTULO II. RESPONSABILIDADES: ARTIGO 2º. O Armazém, no exercício das atividades de armazém geral, se obrigará a promover a boa conservação das 
mercadorias recebidas, entregando-as contra a apresentação dos documentos que emitir por ocasião de seu recebimento. ARTIGO 3º. Em relação às mercadorias recebidas em depósito, o Armazém 
será responsável: (I) Pela guarda e conservação de tais mercadorias, pelas consequências dos atos praticados por culpa, fraude ou dolo de seus empregados e prepostos, bem como pelos furtos 
que por ventura vierem a ocorrer no interior do Armazém; e (II)
os responsáveis as sanções previstas na lei. § 1º. A indenização a ser devida pelo Armazém, nas hipóteses de responsabilidade do Armazém previstas neste artigo, será correspondente ao preço 
da mercadoria em bom estado, no lugar e no tempo em que deveria ser entregue. O direito ao recebimento da referida indenização prescreve em 3 meses, contados do dia em que a mercadoria foi 
ou deveria ter sido entregue, nos termos da legislação em vigor. § 2º.
acondicionamento de mercadoria ou nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem como por força maior, salvo convenção expressa feita 
por escrito nos títulos de depósitos emitidos, considerando-se o disposto no § 3º deste artigo. § 3º. O Armazém poderá, mediante acordo preliminar entre as partes, obrigar-se a indenizar os 
prejuízos eventualmente ocorridos às mercadorias em depósito que resultem em avarias, vícios intrínsecos por natureza ou à embalagem, exceto decorrente de força maior, caso em que a validade 

§ 4º. Na ocorrência de pedido de armazenamento de mercadorias da mesma natureza e qualidade, 
porém de titularidade diversa, o Armazém poderá, nos termos do disposto no artigo 12, § 1º, incisos 1º e 2º, do decreto 1.102, de 21/11/1903, armazenar tais mercadorias em conjunto, não estando 
o Armazém obrigado a devolver a mesma mercadoria recebida, desde que a mercadoria entregue tenha a mesma natureza e qualidade da mercadoria depositada. CAPÍTULO III. CONDIÇÕES DE 
ESTOCAGEM: ARTIGO 4º. O Armazém poderá receber em depósito quaisquer mercadorias, em condições ou características físicas que preencham os requisitos necessários ou seu devido 
armazenamento. ARTIGO 5º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: I. II. Se, em virtude 

III. A(s) mercadoria(s) não estiver(em) bem acondicionada(s); IV. Pela natureza da(s) mercadoria(s) o 
Armazém não estiver devidamente equipado para o armazenamento; V. O valor da mercadoria indicado pelos segurados, em razão da natureza da mercadoria, for superior ou inferior ao valor 

VI. Caso não seja apresentados os documentos cabíveis que comprovem a origem, o conteúdo e a qualidade da mercadoria. CAPÍTULO IV. 
RECEBIMENTO E RETIRADA DE MERCADORIAS: ARTIGO 6º. O Armazém, localizado na Rua Silvério Gonçalves, 347, Vila Maria Luísa, CEP 02754-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
funcionará de segunda-feira das 06h 00 min até sexta-feira às 22h00min e aos sábados das 06h00min às 14h00min. ARTIGO 7º. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do 

ARTIGO 8º. O interessado em realizar depósito no Armazém deverá elaborar pedido escrito, nos termos do modelo fornecido pelo 
Armazém, onde será declarado o nome do depositante, a quantidade, a marca dos volumes, a natureza das mercadorias, o peso correspondente às mesmas, o estado dos invólucros e o tempo do 
depósito. ARTIGO 9º.
quantidade, peso e medida, se for o caso, recusando prontamente o armazenamento daquelas mercadorias que representearem falsidade, simulação ou dolo. Na ausência do depositante ou seu 

§ 1º. Conferida a mercadoria, o Armazém dará o competente 

da legislação vigente. § 2º.

ARTIGO 10º.
e respectivo Warrant, caso tenham sido emitidos, desde que todas as despesas de armazenagens, serviços, adiantamento, juros, seguros, comissões ou quaisquer outras despesas, tenham sido 
devidamente pagos. § ÚNICO - Para garantia do pagamento das despesas mencionadas neste artigo, o Armazém poderá exercer o direito de retenção de mercadoria, na forma do artigo 14, do 
Decreto nº 1.102, de 21/11/1903. CAPÍTULO V. PRAZO PARA DEPÓSITO E ABANDONO DA MERCADORIA: ARTIGO 11º. O prazo máximo para depósito de qualquer mercadoria será estabelecido entre 

§ ÚNICO. Quando a mercadoria for de fácil deterioração, o Armazém 
poderá limitar o prazo de depósito pelo período que julgar conveniente. ARTIGO 12º. Vencido o prazo para depósito, a mercadoria reputar-se-á abandonada e o Armazém comunicará o depositante, 
sendo-lhe conferido o prazo de 8 dias para a retirada da mercadoria contra a entrega do recibo ou outros títulos emitidos. ARTIGO 13º. Se a mercadoria não for retirada no prazo estabelecido no 
artigo anterior, será considerada abandonada e vendida em leilão público, depois de preenchidas as formalidades estabelecidas no artigo 10, do Decreto nº 1.102, de 21/11/1903. CAPÍTULO VI. 
INADIMPLEMENTO: ARTIGO 14º. O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado do prazo de depósito, com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e 
parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. CAPÍTULO VII. SEGUROS DAS MERCADORIAS: ARTIGO 15º. Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. 
O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns e também os casos omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, desde que não 
contrários à legislação vigente. CAPÍTULO VIII. RECIBO DE DEPÓSITO E WARRANT: ARTIGO 16º. O Armazém fornecerá, à escolha do depositante, simples recibo ou conhecimento do Depósito e 
Warrant. ARTIGO 17º. A mercadoria depositada sobra a qual tenham de ser emitidos títulos deverá (i) estar livre de quaisquer despesas e ônus, não podendo ser objeto de embargo que prejudique 
a sua livre e plena disposição, salvo na hipótese de extravio de títulos, conforme estabelecido no artigo 27, do decreto 1.102, de 21/11/1903; e (ii) estar em conformidade com o laudo técnico 

§ ÚNICO. O conhecimento de Depósito e Warrant poderão ser penhorados e arrestados por dívidas contraídas pelo seu prestador. ARTIGO 18º. 
A mercadoria depositada será retirada do Armazém contra a entrega do respectivo recibo ou Conhecimento de Deposito e Warrant, nos termos do disposto no artigo 11º deste regulamento interno. 
ARTIGO 19º. Ao portador do Conhecimento de Depósito é permitido a retirada da mercadoria antes do vencimento da dívida constante do Warrant, depois de efetuado o pagamento integral dos 
serviços prestados pelo Armazém, devendo ainda ser consignado, em relação à armazenagem, o principal e juros até o vencimento, incluindo o pagamento de impostos, armazenagens vencidas e 
mais despesas incorridas pelo Armazém. CAPÍTULO IX. TAXAS E TARIFAS DE SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM: ARTIGO 20º. Tarifas de Armazenagem: A tarifa prevista a seguir será aplicável para 
qualquer tipo de mercadoria depositada no Armazém, sem prejuízo das horas-extras que forem necessárias para atividades solicitadas fora do horário de trabalho contratado e ajustado entre as 
partes. Posição Palete estocados: Armazenagem por posição-palete(1,00x1,20x1,60m): R$ 200,00/mês. Recebimento: R$ 20,00 por Palete (Palete in). Expedição: R$ 25,00 por Palete (Palete out). 
Movimentação/manuseio de carga paletizada: R$ 20,00. Movimentação/manuseio de carga solta: R$ 25,00. Ad valorem Sobre o Valor (NF) em estoque: 0,12% ao mês. O Faturamento mínimo 
mensal por lote depositado será de R$ 5.000,00 (armazenagem + movimentação). ARTIGO 21º. Premissas Comerciais: 21.1. A seguir estão elencadas algumas condições que podem determinar 
variações nos valores das Tarifas de armazenagem indicadas no Artigo anterior. • Os valores dos impostos incidentes na operação (PIS/COFINS e ISS) não estão inclusos na presente tabela. Além 
disso, o Armazém reserva-se o direito de alterar os valores apresentados, caso haja variações nos impostos em referência, durante a vigência do contrato, mediante publicação de nova tabela de 
Tarifa de Armazenagem, que antes da publicação haverá apresentado na JUCESP para registro da nova tarifa e após a publicação. • Os valores serão ajustados anualmente pela média do INPC, 
IGP-M e/ ou variação dos insumos (tais como, mas não se limitando a mão-de-obra, área) do período, considerando-se como data base o início das operações, mediante registro na JUCESP e 
publicação de nova tabela de Tarifa de Armazenagem. 21.2. Considera-se nesta tabela de preços um allowance de inventário de 1% sobre o valor líquido de estoque, resultante da diferença entre 
danos de responsabilidade do Armazém, sobre as faltas apuradas uma única vez no encerramento da prestação. CAPÍTULO X. QUADRO FUNCIONAL E SUAS OBRIGAÇÕES: ARTIGO 22º. O Armazém 

ARTIGO 23º.
instalações do Armazém, competindo-lhe dividir os serviços com os auxiliares do Armazém. CAPÍTULO XI. DISPOSIÇÕES GERAIS: ARTIGO 24º. 
as mercadorias mantidas em depósito, bem como conferir as respectivas amostras, no horário de funcionamento do Armazém e mediante aviso prévio. § ÚNICO:
com uma antecedência mínima de 24 horas. Os interessados em visitar a base devem informar, por escrito, o nome completo, sem abreviações, informando também os números dos documentos 

ARTIGO 25º. O presente Regulamento Interno e a Tabela de Tarifas Remuneratórias permanecerão à disposição do 
público para conhecimento e consulta no Armazém. ARTIGO 26º. Os casos omissos serão regulados pelo Decreto nº 1.102, de 21/11/1903, e demais legislações aplicáveis à atividade de armazém 
geral. MEMORIAL DESCRITIVO/DECLARAÇÕES - ARTIGO 1º, ITENS 1º a 4º DO DECRETO Nº 1.102/1903 - ARMAZÉM GERAL: QUALIFICAÇÃO: A sociedade empresária BSL - BRINK’S SOLUÇÕES 
LOGÍSTICAS LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 3523013868-2, inscrita no CNPJ nº 26.193.944/0001-16, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Silvério Gonçalves, 347, Vila Maria Luísa, CEP 02754-000. CAPITAL: R$ 500.0000,00. CAPACIDADE: A área de armazenagem do galpão é de 181,48 m² e Cubagem de 869,50 m³; 
COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato; ÁREA DE ARMAZENAMENTO: Área 
de armazenagem (descontando a circulação): 181,48 m². ÁREA ARMAZENAGEM PARA CIRCULAÇÃO DE CARGA: 322,77 m²; ÁREA PARA CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS: 76,04m²; NATUREZA 
DE MERCADORIAS A QUE SE PROPÕE A RECEBER: nacionalizada após a importação, nacionais e em processo de exportação. Impressos de segurança, ouro, prata, metais preciosos, joias, artigos 
de luxo, insumos eletrônicos (produtos e partes e peças) e insumos farmacêuticos (produtos e partes e peças); SISTEMA DE ARMAZENAGEM DE MERCADORIAS: Estrutura Porta-paletes e gestão por 
software de gestão (WMS); OPERAÇÃO E SERVIÇOS: Descarregamento e carregamento de veículos, recebimento e conferência de cargas, armazenagem de cargas, seleção de itens, separação de 
itens, montagem de kit, consolidação e desconsolidação de cargas e expedição de cargas; NUMERO DE FUNCIONÁRIOS: 6 funcionários; HORÁRIO E TURNOS DE FUNCIONAMENTO: Das 06:00h às 
14:00h e das 14:00 às 22:00h, de Segunda a Sexta Feira, e das 06:00h às 14:00h aos sábados. SEGURANÇA: de acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza 

DESCRIÇÃO MINUCIOSA DOS EQUIPAMENTOS DO ARMAZÉM 
CONFORME O TIPO DE ARMAZENAMENTO: (características, quantidade e capacidade): 1. Empilhadeira Elétrica - Paleteira Modelo PR 2070 marca Paletrans (capacidade de 2 ton/7m); Quantidade: 
01. 2. Carrinho Hidráulico - transpaleteira manual hidráulica (capacidade de 2 ton); Quantidade: 02. 3. Estrutura Porta Pallets: • Módulo “A” - (2 Pares de longarinas p/1.000kfg/par - Altura do 
montante: 4.00mts); • Módulo “B” - (3 Pares de longarinas p/ 1.000kfg/par - Altura do montante: 4.00mts). JUCESP nº 474.536/20-8 e JUCESP nº 474.537/20-1, em 09/11/2020.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1021625-74.2017.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana
Cristina Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Cláudia dos Santos Mori, RG
34.085.011-5, CPF 267.473.768-97, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada
Paulista de Ensino Renovado Objetivo – Supero Ltda, objetivando a cobrança de R$ 37.899,44 (junho/2017),
oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais, prestados nos anos letivos de 2013 e 2014. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de
custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos (art.
701, do CPC), sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2020. 03 e 04.12

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0046855-33.2020.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDUARDO DE MORAES, CPF 938.198.387-91, nos autos do Cumprimento
de Sentença, apresentado por SISTEMA INTEGRADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA S/C SINEC,
CNPJ 43.144.138/0001-77, que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s)
INTIMAÇÃO(ÕES), por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após o prazo deste edital, efetue(m) o p agamento
do débito atualizado no valor de R$ 45.168,01 (setembro/2020), acrescido de custas, se houver, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito, e também honorários advocatícios. Ciente(s), ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a)(s) executado(a)(s), independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente(m), nos próprios autos, a(s) respectiva(s) impugnação(ões). Não sendo a(s) impugnação(ões)
apresentada(s), em prol do(a)(s) executado(a)(s) será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de
novembro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0047416-57.2020.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA
SCHEMPF CATTAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Cláudio Alberto Schmid t, RG 5782132, CPF
183.614.418-08, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade
Educacional Bricor Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 13.543,78 (outubro/2020), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de outubro de 2020.

1ª Vara de Registros Públicos-SP. EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº 1101403-30.2016.8.26.0100 ( U-1061 ) A Doutora Ana Claudia Dabus
Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Bernardo Antonio
Martins, Serafim Lourenço Lopes, Carmen da Resurreição Teixeira Lopes, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Luciana Tsiros e Marcos Paulo Tsiros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio do imóvel localizado na Rua João Santisi nº 64, São Paulo/SP., com área de 126,00ms2.,
contribuinte n. 031.006.0012-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo-SP. J - 03 e 04/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037881-42.1999.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de
Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à TROCAP PNEUS LTDA, sociedade empresária
limitada, inscrita no CNPJ nº 59.123.612/0001-14 na pessoa de seu representante legal e a CARLOS ROS
SOTO, CPF 612.796.258-72 e ZILDA MARQUES ROS SOTO, CPF 144.113.408-52, estando, atualmente em
lugar ignorado, e tendo em vista esse fato, determina a expedição do presente edital, nos termos do art. 275,
§ 2° do CPC, para IMTIMÁ-LOS da penhora efetivada, valor de R$ 343,52 (trezentos e quarenta e três reais
e cinquenta e dois centavos) em nome de ZILDA MARQUES ROS SOTO e valor de R$ 1.039,89 (Um mil e
trinta e nove reais e oitenta e nove centavos) em nome de CARLOS ROS SOTO, para manifestar-se, no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 854, § 2° e 3° do CPC. FICA CIENTE a parte executada que na ausência
de manifestação ou rejeição da manifestação apresentada, implicará na conversão da indisponibilidade em
penhora e transferência do montante indisponível para a conta vinculada ao Juízo da execução. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 26 de novembro de 2020.

Sequoia Logística e Transportes S.A. – CNPJ/ME nº 01.599.101/0001-93 – NIRE 35.300.501.497
Ata de Reunião de Conselho de Administração realizada em 09 de novembro de 2020

1. Data, hora e local: 09/11/2020, às 14 h., na sede social da Companhia, na Avenida Isaltino Victor de Moraes, 437, 
Térreo, Módulo D, Bloco 100, Embu das Artes-SP. 2. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença da 
totalidade dos Conselheiros, por meio de teleconferência, a saber: (i) Sr. Gregory Louis Reider; (ii) Sr. Armando Marchesan 
Neto; (iii) Sr. Piero Paolo Picchioni Minardi; (iv) Sra. Sonia Regina Hess de Souza; (v) Sr. Ricardo Cavalcanti de Araújo; (vi) 
Sr. Marcelo Lopes Cardoso; e (vii) Sra. Frances Yumi Fukuda Alvim. 3. Mesa: Sr. Gregory Louis Reider – Presidente; Sra. 
Manuella Vasconcelos Falcão – Secretároa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a aquisição de um novo equipamento 
destinado ao exercício das atividades operacionais da Companhia e (ii) a apreciação das Informações Trimestrais – ITR da 
Companhia referentes ao período de julho a setembro de 2020 (terceiro trimestre). 5. Deliberações: Foi deliberado que a 
Ata desta reunião será lavrada na forma de sumário e aprovada sua publicação, sob a forma de extrato, com a omissão das 
assinaturas dos Conselheiros. Os Conselheiros, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, decidem: 5.1. Aprovar 
a aquisição de um novo equipamento classificador de produtos de acordo com seu destino (sorter), com fundamento no 
artigo 19, (xix), do Estatuto Social da Companhia. 5.2. Aprovar a conclusão das Informações Trimestrais – ITR individuais e 
consolidadas, relativas ao período de julho a setembro de 2020 (terceiro trimestre), elaboradas em conformidade com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como autorizar a sua divulgação, nos termos da regulamentação aplicável. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente Ata. Embu das Artes, 
09/11/2020. Assinaturas: Mesa: Gregory Louis Reider, Presidente; Manuella Vasconcelos Falcão, Secretária. JUCESP – 
Registrado sob o nº 502.967/20-1 em 30/11/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

INLOCO LOGÍSTICA E TRANSPORTE EIRELI
CNPJ 24.722.836/0001-68 - NIRE 35601387090

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 89/2020
A Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP torna público que o fiel depositário dos gêneros e 
mercadorias recebidos pela matriz da empresa “INLOCO Logística e Transporte EIRELI”, NIRE 
35601387090, CNPJ 24.722.836/0001-68, localizada na Av. das Nações Unidas, nº 21476, Galpão P2B, Vila 
Almeida, CEP 04795-000, São Paulo/SP, Sr. Gustavo Rener Ferreira, brasileiro, casado, administrador, 
portador da cédula de identidade RG MG5041558 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob nº 902.820.356-72, 
residente e domiciliado na Rua Amoipira, nº 201, Apto. 05C, Vila Isa, São Paulo/SP, CEP 04689-070, assinou 
em 25/11/2020 o Termo de Responsabilidade nº 89/2020, com fulcro nos artigos 1º, § 2º, do Decreto Federal 
nº 1.102/1903 e parágrafo único, do artigo 3º, da IN nº 72/2019, do Departamento de Registro Empresarial 
e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do artigo 8º da 
supracitada Instrução Normativa. Walter Iihoshi. Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

Juntos Somos Mais Fidelização S.A.
CNPJ/MF nº 29.894.630/0001-39 - NIRE 35300534301

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2020
1. Data, Hora e Local: No dia 30 de abril de 2020, às 11:00 horas, na sede da Juntos Somos Mais 
Fidelização S.A. (“Companhia”), na Rua Gomes de Carvalho, 1.666, 5º andar, Vila Olímpia, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04547-006. 2. Convocação e Presença: Convocação 
dispensada, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do “Livro de Presença de Acionistas”. 
Presentes, também, nos termos do § 1º do artigo 134 da Lei das S.A., o representante da 
administração, Sr. Antonio Serrano Bezerra Junior, Diretor Presidente. 3. Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Marcelo Strufaldi Castelli, e secretariados pelo Sr. Eros Roberto Jussiani 
Canedo. 4. Publicações: Os acionistas presentes consideraram sanada a falta de publicação dos 
anúncios de “Aviso aos Acionistas”, conforme o disposto no § 4º do artigo 133 da Lei das S.A. O 
relatório de administração, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, devidamente auditadas por empresa terceira 
contratada para tal finalidade, foram publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Jornal 
“O Dia SP”, em 27 de março de 2020. 5. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia 
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: I - Tomada de contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração, o balanço patrimonial e as 
demais demonstrações financeiras da Companhia (Anexo I), referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2019; II - Deliberar a respeito da destinação do resultado da Companhia 
relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019; III - Deliberar sobre a remuneração 
anual global dos membros da administração da Companhia para o exercício social de 2020; IV - 
Deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal; V - Deliberar sobre a alteração do endereço da sede 
da Companhia e; VI - Deliberar sobre a inclusão de CNAE específico na descrição de atividades 
econômicas da Companhia. 6. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral e após o exame e 
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia e dos respectivos documentos, as acionistas 
deliberam, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição ou ressalva, o que segue: I - Aprovar 
as contas da administração, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da 
Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, nos termos do 
Anexo I à presente ata; II - Consignar a apuração de prejuízo no exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2019, não havendo, portanto, dividendos a serem distribuídos; III - a) Determinar que 
não haverá remuneração global anual a ser paga aos membros do Conselho de Administração da 
Companhia para o exercício social de 2020 e; b) Determinar que o valor máximo a ser pago à título 
de remuneração global anual aos Diretores da Companhia [sem a aplicação de encargos] será de até 
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para o exercício social de 2020; IV - Aprovar a dispensa da 
instalação do Conselho Fiscal para o exercício social de 2020; V - Aprovar a alteração da sede social 
da Companhia para o seguinte endereço: Rua Gomes de Carvalho, nº 1.666, 8º andar, Bairro Vila 
Olímpia, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04547-006 e; VI - Aprovar a inclusão da 
atividade de Consultoria em tecnologia da informação, sob o CNAE nº 6204-0/00, na descrição de 
atividades econômicas da Companhia perante a Receita Federal e demais órgãos. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual se lavrou 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 30 de abril de 2020. 
(aa) Presidente: Marcelo Strufaldi Castelli; Secretário: Eros Roberto Jussiani Canedo da Silva. 
Acionistas: Votorantim Cimentos S.A., Tigre S.A. Participações e Gerdau Aços Longos S.A. Confere 
com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2020. Marcelo Strufaldi Castelli 
- Presidente; Eros Roberto Jussiani Canedo da Silva - Secretário. Este documento é firmado 
eletronicamente, através da plataforma d4sign (www.d4sign.com.br), reputando-se plenamente 
válido, em todo o seu conteúdo, a partir da aposição da última assinatura, informação essa que será 
reconhecida pelas partes em sua integridade e autenticidade, garantidas por sistema de criptografia, 
em conformidade com o artigo 10, § 2, da Medida Provisória 2200-2/2001 bem como legislação 
superveniente. Os signatários declaram que estão de acordo com a assinatura eletrônica do presente 
ato para todos os efeitos em direito admitidos. JUCESP nº 461.670/20-3 em 06/11/2020. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009024-64.2019.8.26.0009 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia
Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a OSVALDO VIEIRA PACHECO, RG 00371724, CPF 307.550.188-
34, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Condomínio Edifício
Badria, objetivando o pagamento do débito de R$92.989,23 (agosto/2019), ante a condenação oriunda da r.
sentença transitada em julgado. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$92.989,23 (agosto/
2019) , devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. 03 e 04/12

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROC. Nº 1088645-14.2019.8.26.0100.  O Dr.
Aléssio Martins Gonçalves, MM. Juiz de Direito da 17ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a TECOMIL S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, CNPJ 71.322.820/0001-48, na pessoa do
seu representante legal, que o Condomínio Edifício Monterey, lhe ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para cobrança de R$ 17.543,60(30/09/2019), referente à cota condominial, férias/13º salário e
fundo de reserva, vencidas de 05.09.2018 à 05.08.2019, inclusa a multa de 2% de conformidade com o artigo
1336, § 1º do Código Civil, referente ao Conjunto 507 + 2 Vagas de Garagem, localizado no Condomínio-
Autor, que serão acrescidos de juros de 1% ao mês e correção monetária a partir dovencimento de cada
débito, cotas condominiais vincendas (art. 290 do CPC e Súmula 13 do TJSP), com os acréscimos legais
acima descritos, sem prejuízo da incidência da multa supra, das custas processuais e dos honorários
advocatícios Estando a executada em lugar ignorado e incerto, foi deferida CITAÇÃO, por EDITAL para que
em 03 dias, pague a dívida que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente, arbitrados em 10%; em caso de pagamento integral, essa verba honorária
será reduzida pela metade, e querendo ofereça embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhe nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e juros de
1% ao mês. A opção de parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos. Os prazos começarão
a fluir, após os 20 dias supra1088645. Na ausência de embargos, o executado será considerado revel, sendo-
lhe nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato e publicado na forma da lei. São Paulo, 05
de novembro de 2020. 03 e 04/12

SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.325.716/0001-85 - NIRE 35.300.388.178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores acionistas da SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”)
convocados, nos termos do Estatuto Social da Companhia, da Lei 6.404/76 e do Manual de Registro de
Sociedade Anônima aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, para se reunirem,
por meio de videoconferência, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a realizar-se no dia 10
de dezembro 2020, às 16:00h, para analisar e deliberar sobre as seguintes matérias constantes na Ordem do
Dia: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar
as demonstrações fi nanceiras da Companhia referentes ao exercício social da fi ndo em 31 de dezembro de 2019,
documentos que foram devidamente publicados no “Diário Ofi cial do Estado de São Paulo” e no jornal “O Dia” em
edições de 01 de maio de 2020, às fl s. 28 e 4, respectivamente;  b) Deliberar sobre proposta da administração da
Companhia para a destinação do resultado econômico da Companhia auferido no exercício social fi ndo em 31 de
dezembro de 2019; e Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: c) Aprovar a instrução de voto a ser proferido
pela Companhia na deliberação de sua companhia investida a Shopping Center Itapecerica da Serra S.A. (“ITA”)
com relação ao aumento de capital social da ITA no valor de R$ 15.364.113,80 (quinze milhões, trezentos e
sessenta e quatro mil, cento e treze reais, oitenta centavos), mediante a emissão de novas ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal, as quais serão integralmente subscritas pela Companhia, e integralizadas
por meio da capitalização de saldo de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – AFAC registrado na
contabilidade da ITA;  d) Inclusão da seguinte atividade no objeto social da Companhia: administração de centro
de compras (shopping) e estacionamentos próprios e de sociedades do mesmo grupo econômico; e e) Caso a
deliberação acima seja aprovada, deliberar sobre a abertura de fi lial da Companhia no município de Itapecerica
da Serra, a fi m de desenvolver a nova atividade social. Instruções Gerais: (i) O Relatório da Administração, as
contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social fi ndo em 31
de dezembro de 2019, bem como os documentos referentes aos demais itens da Ordem do Dia da AGOE a que
se refere o presente Edital de Convocação, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia.
Adicionalmente, tendo em vista que a publicação dos documentos a que se refere o item “a” do presente Edital
de Convocação foi realizada até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da AGOE, fi ca dispensada
a publicação dos anúncios a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/1976; (ii) Aos acionistas que se fi zerem
representar por meio de procurador, solicita-se o envio dos documentos comprobatórios de representação, a
saber: (a) o instrumento de mandato, devidamente assinado, com fi rma reconhecida; e (b) uma cópia autenticada
do documento de identidade ou da carteira da Ordem dos Advogados do Brasil do representante indicado; e
(iii) cópia do contato/estatuto social vigente, com evidência de registro perante a Junta Comercial competente,
acompanhado do documento de eleição do representante legal que comparecerá à assembleia geral (quando
se tratar de pessoa jurídica) com evidência de registro perante a Junta Comercial competente, com 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência da realização da AGOE visando a comprovação da legitimidade da representação
exercida; e (iii) A participação dos acionistas se dará por meio de videoconferência, desde que possuam
condições técnicas para se manifestarem. São Paulo, 01 de dezembro de 2020. João Antonio Zogbi Filho -
Presidente do Conselho de Administração

Edital para conhecimento geral  Prazo de 30 dias. Processo nº 1013828-42.2020.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Leal Junqueira Vieira Rebello da Silva, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por 
Rogerio Levorin Neto, CPF 101.549.518-46, e Debora de Oliveira Levorin CPF 128.255.398-48 por meio da qual os requerentes indicados 
intentam alterar o regime de bens do casamento. Os autores são casados desde 20/03/1999, conforme certidão de casamento do Cartório 
do 13º Subdistrito do Butantã, da Comarca de São Paulo, Capital, matrícula 115162 01 55 199 2 00216 068 0039501-01, cujo regime é o 
da Comunhão Parcial de Bens. Pretendem os autores a alteração de seu regime de casamento para o da Separação de Bens, nos termos 
do artigo 1687 do Código Civil. Para o conhecimento de eventuais interessados na lide, foi determinada a expedição de edital com prazo 
de 30 dias, a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do art. 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo 

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº. 0004745-57.2020.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro da 
Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Diogenes Luiz de Almeida Fontoura Rodrigues, na forma da Lei,. Faz saber a Silvio Moreira 
de Santana Transportes ME. CNPJ. 10.522.406/0001-98, na pessoa de seu representante legal e Lincoln Aparecido de Souza, CPF. 
156.828.418-75 que Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais move a ação de Cumprimento de Sentença, foi determinada a sua 
Intimação, por Edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, cumpra voluntariamente a sentença, efetuando o pagamento 
da quantia de R$ 57.936,87, corrigido e acrescido de custas se houver, nos termos do art. 513, § 2º, IV, do CPC, uma vez que foi citado na 
forma do art. 256 da mesma lei e considerado revel na fase de conhecimento, a pagar o valor fixado no julgado da ação em epíg rafe, no 
prazo de 15 (quinze) dias." e ciente(s) de que, nos termos da decisão, findo o prazo acima fixado, haverá multa e honorários de advogado, 
ambos de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de outubro de 2020. 

Processo 1101857-10.2016.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária - Banco Daycoval S/A - Marcus Vinícius Conte  
Mass Falida de Madistral Impressora Industrial S/A - Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros - - Fábio Rodrigues de Almeida - A MM. Juiza de 
Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Tonia Yuka Koroku, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Marcus 
Vinicius Conte, brasileiro, Empresário, RG 2.210.208, CPF 599.712.239-53, com endereço na Rodovia 116, 18645, CX Postal 490, Xaxim, CEP 
81690-300, Curitiba - PR, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Daycoval S/A. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida no valor de R$ 122.304,99, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios 
serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1115495-13.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silveira Teixeira, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Silvio 
Luiz Rickes CPF. 592.213.489-20, que Banco Daycoval S/A, lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, visando 
a cobrança de 119.957,94, Contrato de Arrendamento Mercantil nº 00A0022095. Tendo em vista que o coexecutado se 
encontra em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação e intimação por edital para em 03 dias, a fluir dos 20 dias 
supra, efetuar o pagamento da dívida atualizada e acrescida de juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10%, 
sob pena de converter se em penhora o arresto sobre o valor de R$ 19.059,34, penhorado e depositado numa conta judicial. 
Convertido, terá o executado 15 dias, independente de nova intimação, para oferecer embargos. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de novembro de 2020. 
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EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1021024- 97.2019.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Juliana Dias Almeida 
de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDIFÍCIO LEON KASINSKI, NA PESSOA DO SÍNDICO, réus ausentes, 
incertos,desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Fredolino Turke ajuizou 
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Avenida São João, nº 1086, Apto 2002, 
CEP 01036-100, São Paulo, Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
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Câmara aprova MP que destina
 R$ 1,995 bi para compra de vacina

Nacional
Jornal O DIA SP
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O plenário da Câmara dos
Deputados aprovou na quarta-
feira (2) a Medida Provisória
994/20, que abre crédito extra-
ordinário de R$ 1,995 bilhão
para compra de tecnologia e a
produção de uma vacina contra
a covid-19. Os recursos serão
destinados para custear contra-
to entre a Fundação Oswaldo
Cruz (Fiocruz), vinculada ao
Ministério da Saúde, e o labora-
tório AstraZeneca. A empresa
desenvolve um imunizante em
parceria com a Universidade de
Oxford, no Reino Unido.

A matéria segue agora para
análise do Senado, e precisa ser
aprovada até esta quinta-feira (3)
para não perder a validade.

O projeto foi aprovado sem
emendas ao texto original do
governo, por votação simbóli-
ca, em sessão virtual. Em vir-
tude da urgência do tema, a
oposição retirou a obstrução
aos trabalhos em curso há cer-

ca de dois meses.
De acordo com a relatora,

deputada Mariana Carvalho
(PSDB-RO), do valor total da
MP, ainda faltam R$ 400 mi-
lhões para serem aplicados.
Dessa forma, a matéria preci-
sa ser aprovada pelo Congres-
so para assegurar o repasse fi-
nal de recursos.

“Essa vacina é realmente
algo que traz esperança à popu-
lação, algo esperado há muito
tempo, não só pelo Brasil e pe-
los brasileiros, mas por todo o
mundo. Hoje posso dizer que
estamos votando uma medida
provisória que traz a esperança
de que possamos voltar a nos
abraçar, a ter uma convivência e,
principalmente, de que possa-
mos salvar vidas no nosso país”,
disse a deputada.

Segundo a MP, a transferên-
cia de tecnologia na formulação,
envase e controle de qualidade
da vacina será realizada por meio

de um acordo da empresa britâ-
nica com a Fundação Oswaldo
Cruz (Fiocruz), vinculada ao
Ministério da Saúde. Com isso,
caso a eficácia do imunobioló-
gico seja comprovada, o Brasil
deverá produzir 100 milhões de
doses.

Acordo
O acordo entre Fiocruz e

AstraZeneca é resultado da co-
operação entre o governo brasi-
leiro e o governo britânico,
anunciado em 27 de junho pelo
Ministério da Saúde. O próximo
passo será a assinatura de um
contrato de encomenda tecnoló-
gica, previsto para este mês, que
garante o acesso a 100 milhões
de doses do insumo da vacina,
das quais 30 milhões de doses
entre dezembro e janeiro e 70
milhões ao longo dos dois pri-
meiros trimestres de 2021. Em
todo o mundo, essa é uma das
vacinas que estão em estágio
mais avançado, já em testes clí-

nicos com seres humanos.

Recursos
Do total de recursos a serem

liberados, o Ministério da Saú-
de prevê um repasse de R$
522,1 milhões na estrutura de
Bio-Manguinhos, unidade da Fi-
ocruz produtora de imunobioló-
gicos. O objetivo é ampliar a
capacidade nacional de produção
de vacinas e tecnologia disponí-
vel para a proteção da população,
segundo a pasta. Um total de R$
1,3 bilhão são despesas referen-
tes a pagamentos previstos no
contrato de encomenda tecnoló-
gica. Os valores contemplam a
finalização da vacina.

O acordo prevê também o
início da produção da vacina no
Brasil a partir de dezembro des-
te ano e garante total domínio
tecnológico para que Bio-Man-
guinhos tenha condições de pro-
duzir a vacina de forma indepen-
dente. (Agencia Brasil)

O ministro da Saúde,
Eduardo Pazuello, disse na
quarta-feira (2) que o minis-
tério busca uma vacina segu-
ra, eficiente e de excelência
contra o novo coronavírus.
Ele também reafirmou que, no
que depender do governo, a
população não será obrigada
a se imunizar contra o vírus
que causa a covid-19.

“Até o momento – e isso
é a posição do ministério,
falo pelo ministério, falo
também em consonância com
o presidente da República –,
a nossa estratégia será a de
não obrigatoriedade da vaci-
na. Trabalhar com campanhas
de conscientização, trabalhar
com disponibilidade em todas
as pontas e trabalhar pelo pa-
drão da vacina: uma vacina
campeã, uma vacina com re-
sultados, sem efeitos colate-
rais. Só passará por nós a va-
cina com essa excelência.
Quero deixar isso claro: a va-
cina terá que ter excelência,
e [haverá] uma grande campa-
nha de conscientização. Com
isso, nós vamos ter uma pro-
cura muito grande, e não uma
obrigatoriedade”, disse o mi-
nistro, durante audiência pú-
blica na comissão mista do
Congresso que acompanha as
ações do governo no comba-
te à covid-19.

Ainda segundo Eduardo
Pazuello, o Ministério da
Saúde aguarda a posição do
Supremo Tribunal Federal so-
bre a questão. “O STF vai fa-
zer o julgamento da obrigato-
riedade. Isso também faz parte
do nosso país, dos nossos
Poderes. Nós vamos nos de-
fender e apresentar nossas
ideias, e os juízes vão defi-
nir”, disse.

A partir do dia 11, o STF
vai julgar em plenário virtual
duas ações que tratam da obri-
gatoriedade da vacinação con-
tra a covid-19. Sob a relato-
ria do ministro Ricardo
Lewandowski, em uma das
ações, ajuizada em outubro, o
PDT quer garantir a compe-
tência de estados e municípi-
os para definir a obrigatorie-
dade da vacinação. Em outra
ação, o PTB, partido aliado
do governo, quer que a Corte
determine a não obrigatorie-
dade da imunização.

Vacina
Em 2021, Pazuello disse

aos parlamentares que have-
rá um cenário “mais interes-
sante”, com vacinas previs-
tas no mundo inteiro: “Esta-
mos trabalhando para que o
Brasil conte com as melho-
res vacinas disponíveis e pos-
sa imunizar, e bem, a nossa
população.”

Sobre o registro desses
imunizantes para a Covid-19,
o ministro da Saúde disse que
os técnicos da Agência Naci-
onal de Vigilância Sanitária
(Anvisa) estão voltados e
prontos para tratar o assunto

Ministério vai buscar
vacina de excelência,

diz Pazuello
no Congresso

de forma célere e direta, com
mudanças de protocolos, re-
cebimentos de documentação
com submissão contínua e
imediata de cada processo.
“Essas são discussões cons-
tantes da equipe do [diretor-
presidente da Anvisa] Almi-
rante Barra. E nós precisamos
compreender, de uma vez por
todas, que nós só aplicaremos
vacinas no Brasil registradas
na Anvisa, com todos os pro-
tocolos cumpridos da manei-
ra correta. Isso precisa ficar
claro”, ressaltou.

Testes
Eduardo Pazuello lem-

brou ainda que, desde o iní-
cio da pandemia, já foram dis-
tribuídos quase 9 milhões de
testes RT-PCR para todo o
país. O ministro informou
que estados e municípios já
têm à disposição com eles um
quantitativo de cerca de 2 mi-
lhões de testes hoje. Além
disso, o Ministério da Saúde
ainda dispõe de um quantita-
tivo de cerca de 6 milhões de
testes.

Pela falta de locais nos
estados para armazenar gran-
des quantidades de testes, o
ministério justificou a distri-
buição por demanda. “Quan-
do dá um novo repique, uma
nova subida, a gente tem uma
procura maior de testes tam-
bém. Isso faz parte do siste-
ma de demanda, ou seja:
quem dá a primeira resposta
é o médico, com o seu diag-
nóstico clínico, que pode ou
não solicitar o teste. E essa
demanda por testes começa
na ponta da linha, vai passar
pelo Estado e vai chegar para
nós por demanda, e nós vamos
atender. Nós temos capacida-
de de atender o que for neces-
sário aos estados. Esta é a
grande logística: é ter capa-
cidade de atender o que lhe é
demandado, e não apenas em-
purrar quantitativos para a
frente, no processo”, expli-
cou o ministro.

Programa Nacional de
Imunização

Ainda durante a audiência
pública, o ministro da Saú-
de explicou que o Brasil
tem o maior programa imu-
nização do mundo, que dis-
tribui anualmente 300 mi-
lhões de doses de vacinas. O
país  também conta  com
mais de 37 mil salas de vaci-
nas com refrigeradores a
temperaturas que variam en-
tre 20 graus negativos e 8º
graus positivos.

A pasta está em fase de
aquisição de 300 milhões de
seringas e agulhas para essa
vacinação específica. Segun-
do Pazuello, estão sendo re-
passados em torno de R$ 42
milhões para a modernização
de parte dessa rede de refri-
geradores do Programa Naci-
onal de Imunizações. (Agen-
cia Brasil)

STF adia decisão sobre prescrição
do crime de injúria racial

O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) adiou  na quarta-fei-
ra (2) a conclusão do proces-
so que busca garantir o reco-
nhecimento da prescrição nos
casos de injúria racial. O jul-
gamento foi suspenso por um
pedido de vista do ministro
Alexandre de Moraes e não há
previsão para a retomada. A
Corte avalia se casos de injú-
ria podem ser enquadrados cri-
minalmente como racismo,
conduta considerada inafiançá-
vel e imprescritível pela Cons-
tituição.

O caso envolve uma mulher
idosa de 79 anos que foi con-
denada pela Justiça do Distri-
to Federal a um ano de prisão

pelo crime de injúria qualifi-
cada por preconceito. A senten-
ça foi proferida em 2013.

A situação que levou à con-
denação ocorreu um ano antes
em um posto de gasolina. A
acusada queria pagar o abaste-
cimento do carro com cheque,
mas ao ser informada pela fren-
tista que o posto não aceitava
essa forma de pagamento,
ofendeu a funcionária com os
seguintes dizeres: “negrinha
nojenta, ignorante e atrevida”.

A defesa sustenta que a au-
tora das ofensas não pode ser
mais punida pela conduta em
razão da prescrição do crime.
Para os advogados, ocorreu a
extinção da punibilidade em ra-

zão da idade. Pelo Código Pe-
nal, o prazo de prescrição cai
pela metade quando o réu tem
mais de 70 anos.

Além disso, a defesa sus-
tentou que o crime de injúria
racial é afiançável e depende da
vontade do ofendido para ter an-
damento na Justiça. Dessa for-
ma, não pode ser comparado ao
racismo, que é inafiançável, im-
prescritível e não depende da
atuação da vítima para que as
medidas cabíveis sejam toma-
das pelo Ministério Público.

Na semana passada, o rela-
tor do processo, ministro Ed-
son Fachin, proferiu o primei-
ro voto do julgamento e enten-
deu que a injúria é uma espé-

cie de racismo, sendo impres-
critível.

Na quarta-feira, na retoma-
da do julgamento, o ministro
Nunes Marques abriu divergên-
cia e entendeu que o racismo e
a injúria se enquadram em si-
tuações jurídicas diferentes.
Para o ministro, o racismo é
uma “chaga difícil de ser extir-
pada”, no entanto, a injúria qua-
lificada é afiançável e condici-
onada à representação da víti-
ma. “Não vejo como equipará-
los, em que pese seja gravíssi-
ma a conduta de injúria racial”,
afirmou.

Nove ministros ainda de-
vem votar sobre a questão.
(Agencia Brasil)

Covid-19: volume de vacinas ainda
 é insuficiente para atender o Brasil

O ministro da Saúde, Eduar-
do Pazuello, afirmou  na quarta-
feira (2) que, apesar de haver
competição para a produção e
venda de vacinas contra a covid-
19 e uma campanha publicitária
muito forte por parte das empre-
sas que estão desenvolvendo o
imunizante, na prática, a capaci-
dade de atender o Brasil não é
suficiente na maioria dos casos.

“Ficou muito óbvio que são
muito poucas as fabricantes que
têm a quantidade e o cronogra-
ma de entrega efetivo para o nos-
so país. Quando a gente chega ao
final das negociações e vai para
o cronograma de entrega, fabri-
cação, os números são pífios.
Números de grande quantidade,
realmente, se reduzem a uma,
duas ou três ideias. A maioria
fica com números muito peque-

nos para o nosso país”, disse o
ministro, em audiência pública
na comissão mista do Congres-
so que acompanha as ações do
governo contra a covid-19.

“Uma produtora lança uma
campanha publicitária de que já
fez, de que está pronto, está ma-
ravilhoso. Quando você vai aper-
tar, a história é bem diferente,
como tudo na vida. Na hora que
você vai efetivar a compra, vai
escolher, não tem bem aquilo
que você quer, o preço não é bem
aquele, e a qualidade não é bem
aquela”, acrescentou.

Quantidade
Segundo o Ministério da

Saúde, a previsão é que o Brasil
receba 15 milhões de doses de
vacina contra covid-19 em janei-
ro e fevereiro – número que

deve chegar a 100 milhões de
doses no primeiro semestre e a
160 milhões a mais no segundo
semestre do próximo ano.

Técnicos da pasta lembraram
um acordo bilateral de transferên-
cia de tecnologia com a AstraZe-
neca/Oxford, por intermédio da
Fiocruz, de R$ 1,9 bilhão, e um
acordo multilateral com a Covax
Facility, no valor de R$ 2,5 bilhões,
cujos recursos estão encaminha-
dos por meio de medida provisó-
ria. Segundo Pazuello, isso possi-
bilitará a produção de vacinas de
maneira autônoma no país a partir
do segundo semestre de 2021.

Testagem
Sobre a testagem da popula-

ção, também durante a audiência
pública, o secretário de Vigilân-
cia em Saúde, Arnaldo Medeiros,

explicou que inicialmente havia
uma testagem no Brasil que era
basicamente relacionada aos pa-
cientes internados em hospitais
e em situação mais grave.

Hoje a orientação da pasta é
que pacientes sintam quaisquer
sintomas de síndrome gripal não
fiquem em casa, procurem uma
unidade básica de saúde, onde o
profissional, o médico, ou pres-
critor – que é quem prescreve e
solicita o exame – fará o diag-
nóstico e, em cima deste, dará
os encaminhamentos necessári-
os de solicitação de exames e
prescrição medicamentosa, se
julgar necessário.

Ainda segundo o Ministério
da Saúde, o teste do nariz, como
é conhecido o RT-PCR, deve ser
feito até o oitavo dia do início
do sintoma. (Agencia Brasil)

Soma de erros causou rompimento
de barragem cearense, aponta MDR

O rompimento de um duto
de concreto da barragem de
Jati, no interior do Ceará, em
agosto deste ano, foi causa-
do por uma falha na monta-
gem de um conjunto de vál-
vulas. A conclusão consta do
relatório final que peritos
entregaram ao Ministério do
Desenvolvimento Regional
na terça-feira (1º).

Segundo a pasta, os espe-
cialistas identificaram falhas
na instalação e operação de
válvulas da tubulação do ramal
2 do empreendimento, que faz
parte do Eixo Norte do Proje-
to de Integração do Rio São
Francisco. Isto teria ocasiona-
do o fechamento indevido de
uma válvula, levando o volume
d´água a exceder a capacidade
do duto, que se rompeu.

O vazamento do grande
volume de água que se acumu-

lou acabou danificando o talu-
de da barragem, gerando pre-
juízos materiais e atrasos no
projeto de integração. O aci-
dente não causou mortes ou
ferimentos graves, mas cerca
de 2 mil pessoas tiveram que
ser temporariamente removi-
das das proximidades. Poste-
riormente, foi decretada situ-
ação de emergência munici-
pal e o governo federal autori-
zou o repasse de R$ 100,6 mil
para assistência às famílias afe-
tadas.

“Falhas nas fases/atividades
de montagem e comissiona-
mento do conjunto de válvulas
(esférica e dispersora) impac-
taram para as condições segu-
ras de Operação da Barragem
Jati”, destacou o ministério,
em nota em que aponta que a
“sequência de falhas aponta
para um somatório de erros”

por parte do consórcio respon-
sável por esta parte da obra,
formado pelas empresas CMT
Engenharia e Fahma Planeja-
mento e Engenharia.

A perícia descartou a pos-
sibilidade de sabotagem na tu-
bulação, sustentando que foi “a
montagem incompleta” o que
inviabilizou a operação auto-
mática do conjunto de válvulas
que garantiria a segurança de
operação. “Esta montagem e
comissionamento deveriam ter
sido realizados pelo consórcio
contratado para a operação”,
acrescenta o Ministério do
Desenvolvimento Regional.

Especialistas avaliaram as
estruturas afetadas e, segundo
o ministério, atestaram que o
terreno está estável, não exi-
gindo obras adicionais. Um
processo administrativo foi
instaurado e, após calcular to-

dos os prejuízos, o Ministério
do Desenvolvimento Regional
acionará a CMT e a Fahma para
que reparem os gastos. “Caso
necessário, os envolvidos se-
rão acionados judicialmente”,
informa a pasta.

Consultados, representan-
tes das duas empresas con-
sorciadas disseram à Agência
Brasil que souberam do re-
sultado da perícia contratada
pelo ministério por meio da
divulgação da nota à impren-
sa. A Fahma informou à repor-
tagem que caberia a CMT se
pronunciar sobre as conclu-
sões dos peritos. Já a CMT
informou que está analisando
as conclusões parcialmente
divulgadas pelo ministério e
buscando mais detalhes para
elaborar uma manifestação que
deve divulgar em breve. (Agen-
cia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos


